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1. OBJETO

Contratação de Serviços de Engenharia para Pavimentação e Recuperação de Pavimento em

DiverSas Localidades de JuaZeiro DO Norte - CE, conforme oriêntações, especificações e normas

técnicas aplicávêis, partes integrantes do Presente Estudo Técnico Preliminar, independente de

transcrição, em Regime de Empreitada por Preço unitário, com valor global estimado R5 30.767,214,26

(trinta milhões setecentos e sessenta e sete mil duzentos e quatozê Íeais e vlnte e seis centavosl.

os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus ANEXOS, e,

em obediência aos Projêtos, Especificações Técnicas e às Normas da ABNT.

2. DEFTNTçÕES

CAU: Conselho de Arguiteture e

CREA: Conselho Reti

CFT: Conselho Federal

CONSERVAçÂO E MAN isam assegurar capacidade

desempenho. Dentre essasplena e condiçôes de fluxo as urba nas, as car

atividades inclue ensal stituições pavimêntação e

meio-fio,
outros;

ntes, entre

co Ê Contrato;
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DOM: Diário

DOU: Diárlo

EPPIME: Em

EQUIPA amenta is de

segurança e m
pas p

botas, luvas de

lásticas demaissegurança, cinto d

equipamentos de proteção risco ocasionado por toda

e qualquer atividade desempenhada, visan ução dos serviços com segurança;

EqUIPAMENTO' INSTRUMENTOS E FERRAMET{TAs: São peças utilizadas na manutenção, pás,

enxadas, carrinhos de mão, e vários outros equiPamentos que são necessários a Perfeita execução dos

serviços.

EeUlpE DE EXECUçÃO: Corpo técnico e administrativo fornecido pela Contratada com o objetivo de

atender a todas as demandas do contrato.

FISCAL DE CONTRATO: É o representante da administração, especialmentê designado, na forma dos

Art's. 7 e 117 da lei !4l33l2OZL,qara acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

oRDEM DE sERvlçO: É o documento utilizado pela administração Para a solicitação, acompanhamento

e controle de tarefas relativas à êxecução do contrato de prêstação de seNiço e possibilitar a

verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o solici

istraçã paÍa a solicitação,
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acompanhamento e controle de tarefa relativas à execução do contrato de prestação de serviço e

possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado de acordo com o solicitado, cuja

emissão se dá de modo ordinário e planejado.

PM.rN: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

PRODUTOS OU RESULTADOS:5ão os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a
serem produzidos na execução dos serviços contratados.

RELATóruO TÉcNlco MENSA!: Relâtório contendo os serviços executados, medições, memória de

cálculo, fotos colorldas detalhadas e demais informações em quantidade e qualidade necessárias a

identificação e aferição de todos os serviços realizados.

READEQUAçÃO vlÁRlA: processo de modificação e aprimoramento das características e condiçôes

das vias urbanas e rurais para atender melhor às necessidades de trânsito, segurança e funcionalidade.

lnfreestru JuazeisÊq-lofte;5-,a,,SEINFRA: Secretaria de

SISTEMA: Coniunto de
ligados fisicamente ou

mesma função.

3. NECESSIDADE DE
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A recuperação d
com mobilidade reduz

mobilidade urbana, tornando o t mats

ais eficiente de
tos.

mente para pessoas

ara a melhoria da

esgaste de veículos.

dl Prevenção de Danos e Custos Futuros
Manter as ruas em bom estado de conservação previne o agravamento de danos estruturais, o que

poderia resultar em custos mais elevados para reparos futuros. A recuperação de pavimentos é uma
ação preventiva, evitando que problemas menores se tornem maiores e mais onerosos.

e) Estétice Urbana e quelidede de vida
A pavimentação e recuperação também têm um impacto direto na estética da cidade, promovendo

um ambiente urbano mais organizâdo e agrâdávê1. Cidades com boas condições de infraestrutura têm
maior atÍatlvidade, impactando positivamente na qualidade de vida da população e na imagem da

cidade.

0 Atendimento a Demanda da População
A solicitação por parte da população de melhores

em áreas com tráfego intenso ou que enfrentam
condições nas ruas é aco
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chuvas e altas temperaturâs. O investimento em pavimentação e recuperação é uma resposta às

necessidades dessa comunidade.

gl Adequação a PadÍões Técnicos e de Segurança

Além da melhoria na mobilidade, a contratação dos serviços visa garantir que o pavimento esteja em

conformidade com os padrões técnicos e de segurança exiSidos pelos órgãos comPetentes,

assegurando a durâbilidade e a eficiência das vias públicas.

Essâ contratação é uma ação estratégicâ e fundamentâl para a modernização da infraestrutura urbana

de Juazeiro do Norte, contribuindo para o bem-estar e desenvolvimento sustentável da cidade.

4. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A necessidade de contratação de serviços de engenharia pâra pavimentação e recuperação de

pavimento em diversas localidades unicip uazeirs4o,Norte - CE visa Promover a melhoria

da infraestrutura urbana, atende e revitalização e adequação das vias

públicas da cidade. O não possuem asfalto ou

revestimento adequado bjetivo de garantir maior

segurança, conforto e

O município de Juazeiro do devido ao aumento ulaciônal ao crescimento do tráfego de

veículos, a garantir uma

circulação ãrêas com

pavime ultam o

trânsito

Esses

condi
od
cidade,

A execução d
para garantir

sera
rabilidade d

sustentável d e. Além d
mtsnas ruas e

cidadãos

Portanto, a contrata
estratégica para aprimorar
acessíveis e funcionais para a comunidad

desenvolvimento sustentável do município.

a) Definição dos principais serviços a serem executados

DescÍiÉo:
- sERVIçO5 PRELIMINARES;

- RECUPERAçÂO DE PAVIMENTAçÃO E SISTEMA DE DRENAGEM;

- PAVIMENTAçÃO COM ASFALTO RECICTADO;

. DIVERSOS;

- CALÇADAS E PASSEIOS;

- PASSAGEM DE PEDESTRE ELEVADA;

- coNTROLE TECNOTÓGICO DE MATERIAI5 E SERVIÇOS;

Éipntos da

padrõ lidade exigidos

o crescimentoa necessafla
pulação ores condições

lhoria da e de vida dos

mento é uma medida
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b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas

técnicas vigentes. Para cada serviço êxiste uma metodologia pré-definida.

c) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços

unitários deverão estar explicitados na planilha orçamentária, cuios quantitativos foram

obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser

executada.

5. DEMONSTRATIVOS DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

Mediantê a ação dos serviços de pavimentação e recuperação de pavimento em diversas localidades

de Juazeiro do Norte - cE, busca-se alcançar u de resultados que beneficiarão a população e

a cidade como um todo. Os Princi p a execução deste projeto são

a! Melhoria da d .b
Redução dos ris e rêcr@ ía

em

ção das ruas, haverá uma
que são frequentementesignificativa dimin

causadores de aci

. Acesso ilitado: M
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t

co nforto segurança para o
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melhores
deficientes
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b
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a fluidez do

tar o ecesso a

slocame romovendo a

vida de da cidade para

po, contri indo para a

a

Con is rápi ndárias

dive ntos da

cone entre d Norte.

c) Valo

Desenvolvim

sistema viário será mais simples e menos onerosa ao longo do t
sustentabilidade financeira da administração pública municipal.

novos investimentos e a circulação de bens e

servrços

Aumento da valorização imobiliária: A melhoria nas condições das ruas e bairros diretamente

beneficiados pode resultar em aumento da valorização de imóveis, refletindo positivamente

no mercado imobiliário local.

dl Redução de Custos oom Manutenção

. Prevenção de danos maiores: A recuperação das vias Preventivamente evita que problemas

estrutureià menores se agravem e resultem em custos mâis elevados para reparos futuros,
garantindo o melhor apÍoveitamento dos recursos públicos.

Economia de recursos para a cidade: Com o pavimento em boas co oes, a nutenção do

5
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ef Melhoria na Estética Utbana

. Ambiente mais organizado e agradável: A pavimentação das vias também tem um impacto

visual importante, promovendo um âmbiente urbano mais limpo, seguro e bem cuidado. lsso

resulta em uma maior 5ensação de bem-estar para a população.

o Turismo e imagem da cidade: Uma cidade bem estruturada e com boas condições de tráfego

é mais atrativa para turistas e para a formação de uma imagem positiva de Juazeiro do Norte

no cenário regional e nacional.

íl Benefícios Sociais e ComunitáÍios

o Acessibilidade a serviços essenciais: Com a melhoria da pavimentação, os moradores de

diversas localidades terão um sso oase,!I!os oúUticos, como hospitais, escolas e

centros de comércio, pro

. Maior integra
maior integra
equilibrado e a

gf ConÍo ade com

ur

.cl
ppra(pq.dry.yia s contribuem para uma

mn o;um desenvolvimento mais

da localidade.

s técnicosu

dqÍabilidade,

r soluções

lrnpactos

diversas
que não só

A con
localidade ds

melhorarão
qualidade de

positivos na

atender às

essencial para

adequadas às

necessida

5. SATVAGUA

As normas destinadas à proteção do meio a er consi deradas pela CONTRATADA desde

o planeiamento de suas atividades até o total encerramento das obras e desmobilização dos canteiros,

com o objetivo dê que essas não provoquem alterações negativas ao meio ambiente ou que as mudanças

inevitáveis sejam minimizâdas ou compensâdas por medidas de proteção ambiental.

Aspectos como supressão, revegetação e paisagismo, especificações para utilização e recuperação de

áreas de obtenção de material e outros assuntos de interesse ambiental, tratados ou não nos projetos,

devem ser considerados pela CONTRATADA na execução das obras.

Além das Normas estabelecidas neste item, deverão ser consideradas, no q

leis em vigor que re8em o assunto.

ue coub disposições das

BLICA E COBERTURA VEGETAL NATIVA

Deó;enes
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Caberá à CONTRATADA obter as licençãs para supressão ve8etal, devendo observar as seguintes normas

e procedimentos:
. Todas as rêmoções ou podas devem ser autorizadas Pela PMJN;

. As podas relacionadas à rede elétrica são realizadas pela companhia responsável pelo

fornecimento de energia elétrica do Estado do Ceará ou pela Secretariâ de Meio Ambiente e

Serviços Públicos (SEMASPI, e depender da situação;
. As supressões vegetais deverão obedecer rigorosamente à licença e aos limites estabelêcidos

no projeto, ou pela FISCALIZAçÃO, evitando acréscimos desnecessários;
. Verificar possibilidades de transplantes de árvores;
. Promover a reposição vêgêtal no mesmo local da obra ou, se não for possÍvel, fazer a

compensação plantando em outra área;

O solo provenlente de supressão vegetal em áreâs maiores (lotes vagos, quintais) deve ser

estocado para a época do
Restos de vegetação em bota-fora com localização

autorizada pela
. Não será pêrmiti

6.2 INTERVENçÃO EM Á

Em nenhum
serviços, re
Na dema
sujeltas a

6.3

Quanto
consta
referentes

Acoletaeot rte dos

meio ambiente eeàlim

A destinaçã
incidentes.

-ii.::

SE

execução de

ngenharia
o areas

iretrizes
soluções

s exigências ls referentes ao

Brâsilei mas Técnicas

r# ambientaisservar

Além dos critérios de susten cnção do obieto, devem ser

atendidos os requisitos, que se baseiam no Contratações Sustentáveis, referentes à

sustentabilidade ambiental. Sendo assim, as recomendações propostas constam nesse Estudo Técnico

Preliminar - ETP.

7. MODETO DE EXECUçÂO DO OBJETO

A contratação dê serviços de engenharia por meio de concorrência pública é um procedimento exigido
pela Lei ne f4-,33lZL, que estabelece normas gerais para liciteção e contratação de serviços de

engenharia. Esta lei busca garantir a transparência, a competitividade e a eficiência na contratação

desses serviços, promovendo a selêção da proposta mais vantaiosa para a administração pública.

Dessa forma, a contrataÉo de serviços de engenhâria por meio de conco blica do tipo menor
a nas contratações

a

preço, conforme previsto na Lei ne 74.13312L, visa garantir a lisura e eficiên
públicas, promovendo a economia de recursos, a qualidade na execu

dos princípios da administração pública.
dos servi s e o cumprimento
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A Contratação de Serviços de Engenharia para Pavimentação e Recuperação de Pavimento em Diversas

Localidades de Juazeiro Do Norte - CE, por meio de concorrência pública do tiPo menor preço, conforme

previsto na lei ne L4.!3312L, pode ser lustificada por diversos motivos, que incluem:

. conformidade Legal: a contratação seguê as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021, que

permite a modalidade de concorrência para serviços de engenharia. lsso gaÍante a legalidade

e a transparência do processo.

o Especificação Clara do Objeto: os serviços a serem contratados têm especificaçôes bem

definidas, o que permite uma comparação iusta entre as propostas. lsso é essencial para a

modalidade de menor preço, pois facilita a avaliação das propostas.

o Viabilidade Econômica: a escolha do tipo menor prêço visa a obtenção do melhor custo-

benefício para a Administração Pública. o Preço é um dos fatores mais relevantes em

contratações de serviços que não exi8em inovações técnicas ou espêcificações complexas.

o Análise de Mercado: e pes preç nálise rcado demonstram que as ProPostas

esperadas estarão dent s, assegurando a viabilidade da

contratação.

. Competitivida
promovendo
vantajosas, Ea

de diversas empresas,

ances de obter propostas

. Tran cra e or tran ncia e controle

a ismos de

Ags padrões

ecução
cias de

Passada a o quê:

ACO al, em end localizado no

município de ncia do , comprovando

através de cessão d e imóvel onde

deverá se

o escritório e rá ter da pâra abrigar

todas as atividades plena execução dos

serviços contratados.

O enquadramento das categorias profissi empregadas no serviço, deverão estar

determinadas e orBanizadas sêguindo a Classificagão Brasileira de Ocupações (CBO).

A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão Operacional para acompanhamento dos

serviços objeto destê documênto, durante toda a durâção do Contrato com quadro de colaboradores
devidamênte habilitados e competentes.

A CONTRATADA deverá disponibilizaÍ equipes que atendam simultaneamente no mínimo de até 32
(trinta e duas) Ordens de Serviço, independentemente da quantidâdê de demanda ou quantidade de

ocorrências de cada ordem de serviço.

Sempre que necessário, para o atendimento dos serviços demandados pela CONTRATANTE dentro
dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos p s quantos forem
necessários das especialidades adequadas ao escopo dos serviços em que o.

idas nos jetos licitados,

8
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sendo solicitadas a qualquer instante sua execução.

A CONTRATADA deverá garantir o atendimento das Ordens de Serviços, tendo o início dãs atividades

requisitadas no prazo máximo de 24h após a identificação e emissão da Ordem de Serviço.

A contratada deverá garantir atendimento emergencial para Dêmandas de Urgência de início, com

prazo máximo de 60 minutos para atendimento após a identificâção e comunicação da demanda.

A CONTRATADA deverá garântir toda e qualquer mão-de-obra, insumo, êquipamento, instrumento

e ferrementas necessários à plena execução dos serviços de mânutênção e adequação contratados,

em tempo hábil ao atendimento das Demandas.

A CONTRATADA deverá realizar o controle tecnolóBico dos materiais aplicados e serviços executados,

conforme normas, diretrizes e manuais adotados pela SEINFRA e, nos casos não contemplados por

estas, as do DNIT e demais normas pertinentes ao assunto, sem ônus para a SEINFRA. A critério da

fiscalização poderão ser requeridos ensaios pertinentes aos serviços, além daqueles realizados pela

contretada.

A composição de seus custos

e término da .jornada gex@ da Administração,

desde que respeitado o I hor sêmanais. Tal flexibilidadê

deverá observar a carga h nto dê horas extras

Os serviços serão prestados Técnico Preliminar, podendo

haver acrés usu our ão de usos e
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inclusive qua umpnm

Eventuais su es dever ntados da icação formal
do Termo deà Contrâta nte ap preenc

Nomeaçã

Ao preposto

Coordenar e orien

Prestar todas as informaçõ
qualidade.

rviços sejam rea lizados com

Mantêr atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a Prestação dos serviços,

comunicando ao fiscal do contrato qualquer âlteÍação.

Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários em situações de emergência.

Receber e âtender às solicitações da Administração quânto à substituição/reposição de funcionários,
uniformes, materiâis e equipamentos etc.

Ter pleno conhecimento das atividades rêalizâdas pelos funcionários.

controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua responsabilidade e

comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas, atrasos, etc.

Prestar informações ao fiscal do contrato

Atender prontamente às solicitações da Contratante seguindo os graus de ioridade mpostos pela

e
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o preposto deverá tomar ciência dos relatórios de fiscalização, ofícios, atas de reunião e outros

documentos necessários à eficaz comunicação entre Contratadê e Contratante.

O preposto deverá sempre comunicar ao fiscal do contrato sobre as ocorrências cujas soluções não

sejam de sua alçada e que possâm acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços.

Comunicar à Contratante a ocorrência de toda e qualquer irregularidade ou anormalidade constatada
nâ prestação do serviço.

Efetuar o registro formal das ocorrências extraordinárias e das ocorrências de urgência.

Comunicar à Contratante sobre a necessidade das Equipês de Apoio para a realização de serviços que

não possam ser solucionados pêla Equipe Residente.

O preposto deverá ter capacidade para tomar providências administrativo operacionais, ou,

subsidiariamente, recepcionar, encaminhar e intermediar as demandas.iunto à Contratada.

A emp resa contratada devêrá orientar os seus f rios na adoção de práticas de sustentabilidade

ambiental na execução dos serv m À e legislações vigêntes, dentre as

quais: redução de cons cohgu o e. redução de produção de

tltil adequada de lâmpadas,resíduos sólidos, coleta
as ;oSiBR sobre resíduos sólidos,

:t
pilhas, baterias usadas o

líquidos e gasosos.

Também deverão ser impl , quando aplicáve ts, os req mbientais.

Declarâção +ffiqq a prestação

do serviç

A CONT

esgoto

a, água e

{üi.asiquando os

mesm

8

Emitir n

Exrgrr o cump láusulas

contratuais e os de su

Fornecer in nece Contratad cterizando as

especificaçõe renctas ne nto ao ob
Verificar est s exigi
Exercer o sca rvrços, por designado,

anotando em mo o nome dos

empregados eventua utoridade competente
para as providências cabíveis
Notificar a Contratada por escrito da oco ais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
Adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisões e providências que ultrapassem
a competência da Fiscalização;

Pa8ar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Estudo Técnico Preliminar;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber;
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratadâ, tais como:

o Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devend po r-se somente
contrataçãoaos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o bieto d

ro ao usu o;
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. Direcionâr a contratação de pêssoas para trabalhar na emprêsa Contratada;

. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obieto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
r Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuâis do próprio órgão

ou entidade responsável pela contratação, especialmente Para efeito de concessão de diárias

e passagens;

. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações tÍabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, esPecialmente:

o A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de

auxílio- transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

o O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos emPregados que

efetivamente participem da exêcução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer

irregularidade;
o O pagamento de obri piêviÔénci&ias dos empregados dispensados até

a data da dé valôresde medições

Analisar os termos d ssoal e pregado na prestação dos

serviços no prazo de 3

contrato.

s a extinção ou rescisão do

Fornecer por scrito as i mento dos serviços obieto do

Realiz
oção das

mê
,amentos,

após o

ntam

con saúde no

trabal ela designado

9. OBR|

Exec a proposta,

comaa ecessa oPerfeito s contratuais,
além de fo ros necessanos, na

qualidade especifi
Repârar, corrigi0 remover o lou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efet se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Manter em perfeito estado de conservação ê funcionamento os equipamentos de aferição uma

vez que caso danificados implicará no não pâgamento das horas que porventure venham a ser

executadas.
Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à União ou à entidadê federal, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos paBamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos

danos sofridos;
Utilizar empre8ados habilitados e com conhecimentos básicos dos servi executados,

cação CBO;

11
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Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente Público

ocupente de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do

artigo 7" do Decreto n' 7 .2O3, de 2O7O;

Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com

os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), quando for o caso;

Fornecer os uniformes a serêm utilizados por seus empregados, sem rePassar quaisquer custos a

estes;

As emprêsas contratadas que sejam reBidas pêla consolidação das Leis do Trabalho (cLT) deverão

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no cadastro de

Pessoas Físicas (cPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso;

Carteira de Trabalho empregados admitidos e dos

resPonsáve
pela Contra

Exames mé

is cnt

di

ADA

utili

for o Çaso, devidamente assinada
-rr :t.i

rrentês do contrato;

ue prestarão os serviços;

re a quitação dos encargos

gado que se

mpregados
m toda a

uando do

der as

dia da

ra§rsemanais

TANTE, A
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os requisitos
ão de Licença

Declaração de
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vincu

doc

reg
- No cas

empre

Os veículos e

de segurança

preenc

os no Códi rovação e

do DET

os veículos ê m Preliminar

Quando se tratar de loca por motoristas/operadores

do(a) C0NTRATADA, devidamente habilitad

DAS AVARIAS:

As avaries serão classificadas quânto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

não, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza,

Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos

e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por

escrito, anexando cópia do boleti

responsabilidade da CONTRATANTE.

m de ocorrência policial, cessando maticamente a

DO ABASTECIMENTO

da pÍestação dos

Rodílgual
Ío cMl

A CONTRATADA abastecerá os vêículos e as máquinas contrâtadas, durante o
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serviços.

DA MANUTENÇÂO DOS VEÍCULOS

Os veículos e máquinas deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento,

cabendo à CoNTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto,

reparação, troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo/máquina

em perfeitas condições de uso.

As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre

as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pelâ CONTRATANTE, ocasiões em

que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo/máquina por outro similar

ou superior.

As manutenções prevenliya

dos serviços de alinham

s us, bem como a realização

DOS MOTORISTA,/CONDU

os motoristas deverão poss ira Nacional de Habilita ra a condução dos veículos na

respectiva

Osm trabalho
rado comacessofl

terceiriz ras extras,

horá ADA.

Os

Juazei

A jorna

Os motorista de cond

o Obse

.N

Em hip

Manter âtenção les eletrônicos de trânsito,

faixas de pedestres e colégios;

. Não deixar o veículo/máquina desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

. Nunca parar o veículo/máquina por solicitâção de estranhos;

. Ter zelo especial pelo veículo/máquina, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza

e de Funcionamento;

. Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma cópia autenticada e

atualizada do Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo;

A êmpresa CoNTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam osp a cLT deverá

depa

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia tri
prestação dos serviços, os seBuintes documentos:

do mês inte ao da

ên êiyil
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

tolhr No

3) certidões que comprovem a regularidade perânte as Fazendas Distrital e Municipal do domlcílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas - cNDT;

. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como

fâltâs e licênçâs, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificaÍ

prêviamente o respectivo substituto ao fiscal do contrato;

. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equlvalentes das cate8orias abrangidas pelo contrato, Por

todas as obrigações trabalhistas, s

em legislação específica,
o Não serão incluídas

Acordos, Dis

trabalhadores
de obrigações e

ou que estabel
dee socia

contratual
situada na

de modo a

Jaso de

ilifpsentar
,rlàiificar a

a fazer o
balhistas

a

s tra

e aos es prev ias e do FGTS,

não demon ular dess rigações, até o

da regula
pela pró ração (ex.:

op s como scisões dos

contr rão depositados
junto à os exclusivamente no

pagamento de sal mo das contribuições sociais

ê FGTS decorrentês
Não permitiÍ quê o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços

no turno imediatamente subsequente;
Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Estudo Técnico

Preliminar;
lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;
lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serêm dêsem das, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, d oaCo ratada relatar à

evitar o de função;

Crul

a

a

a

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de

tl
ueg

L4

revidenciárias, tributárias e as demais previstas

a responsabilidade à Contratante;
âs disposições contidas em

nto de participação dos

e matéria não trabalhista,
m a Administreção Pública,

ou índices obrigatórios
raost relacionados
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r Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na

Lei ns 14.133, de 2021.
. Comunicâr ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhês o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do serviço.

. Paralisar, por determinaÉo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

l1r. i I ii ,, ,,
'v'-'.,.''.

bens de terceiros.
Promover a guarda,

necessário à

. Promover a o
e eficientemen

entas, e tudo o que for

modo a conduzi-los eficaz

ês que integram este Estudo

Técnico Prelimin ermina
. Condu r os tra as da legislação pertinente,

o local dos

qualquer
s deste

qntrato, a

do da

;túando a

€e 2015

icipal, as

. Pr servrços elecido ndo todos os
a adequadas,s, equipam lidade e

ryancta rca, norm slação;

trâtâ

êctual utos dese as eventuais

adêquaçõ de cada parcela,

de forma per

limitações;

ilizar os mesmos sem

Os direitos autorais da solução, do suas espect ficações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, ê de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem

que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções

civis e penais cabíveis.

. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabâlho, a contratada deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados;

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o sente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, d raçã de negativa deê

oeo.[n.. c

c

negociação, ata de negocieção, dentre outros
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Não haverá paBamento adicional pelâ contratante à Contratada em razão do cumprimento das

obrigaçôes previstas neste item.

o Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órBãos competentes.
. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução do desperdício/menor poluição.
o Relatar à Contratante toda ê qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional,

constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependâ de autorização para

execução ou de providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco
para o pâtrimônio público.

. Prestar os serviços contratados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através
' de esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento das Unidades

Administrativas.
Assumir inteira responsabilidade pela ução dos serviços contratados e efetuá{os de

acordo com as especi ta, as disposições do instrumento

convocatório seus

a

a

a

a
a

a

os ..

ífilaS
45 u

stona

e sistêmas e

de subcontrat
Arcar com tod
transporte, ferra
o esI

tr
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al
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c
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re que houver
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a
a

co de
dos

nsta lações da
Contr a Contratante e

liberaçãono
Apresentar a Equi n iformizada. A Contratada não
poderá repassar os custos de q s de uniforme e dos Equipamentos de
Proteção lndividual (EPl) a seus empregados.
Comprovar, quando exigido pêla Contratantê, o fornecimento, ao pessoal envolvido no
contrato, dos benefícios previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços, sendo que

todos os custos referentes â benefícios pÍevistos na mesma, deverão ser, obrigatoriamente,
pagos aos emprêgados.
Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do profissional indicado
na fase de licitação como inte8rante do seu quadro permanente. No caso de indicação de
mais de um profissional, todos dêverão pãrticipar como responsáveis técnicos da execução,
dê acordo com as suas atribuições profissionais.

Caso a Contratadâ necêssite substituir qualquer responsável té rá apresentâr
proposta de substituição de profissional para aprovação da Cont tante, q e será feita por

mprova o da situação
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que se apresentar. Concomitantemênte, deverá ser aprêsêntada proPosta para aprovação

de novo profissional, que deverá ter exPeriência equivalente ou superior, devidamente

comprovada pelo seu acervo técnico.
. Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos

resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.

. Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a Contratada deverá

continuar com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante.

Fica estabelecido que a empresa contratada não poderá terceirizar os serviços objeto deste

contrato sem a prévia e êxpressâ autorização da contratânte. A eventual autorização, quando

concedida, deverá ser formalizada por escÍito e não eximirá a contratada de suas

responsabilidades e obrigaçõeS previstâs neste contrato, permanecendo ela como a principal

responsável pela execução dos serviços. Qualquer descumprimento desta cláusula poderá

résultar em penalidades, conforme esti nas disposições co

'')" ; ttv

ntratuais

DO CONTROTE TECNOTÓ§

Quando requerida, A CO

as exigências das normas
Responsável Técnico.
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, poderá
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do prazo de

exec

As liberaçõe
responsabilid
responsabilid

Fiscaliz extmem
serviços,
ensas. Os

r proble

l, cabendo os do controle

tecnológi rencta rão ser

apresentad e libera

A realização da medi respectivo termo de

recebimento provisório da o
'o 

e anexação ao processo do

contrato do Dossiê de Controle de Qualidad final, onde deverão constar os sêguintes

itens primordialmente:
. Apreciâção sobre os métodos construtivos adotados na execução dos serviços;

. Apreciação sobre os métodos e técnicas emprêgados no controle tecnológico da obra feito pela

CONTRATADA (terceirizado ou não);
. lMicação da frequência de amostragem dos laboratórios contratados (ou da própria

çontratada);
o Airesentação da análise estatÍstica dos resultados tendo como base as normas para controle de

quelidade do DNIT ou ABNT;

. Apresentação dos certificados dê qualidade, quando couber, de todos is empregados

na obra que tenham sua produção ou fabricação fora da mesma,

aço, derivados de petróleo, tubos, elêmentos pré-fabricados, etc
ono so dê cimento,

ciút
n
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A contratação de serviços de pavimentação e recuperação de pavimento em diversas localidades de

Juazeiro do Norte - CE se justifica com base em uma série de fatores que envolvem as necessidades

urbanísticas, econômicas, sociais e ambientais do municÍpio. A seguir, estão as principais

fundamêntações que embasam a necessldade dessa intervenção:

Necessidade de Melhoria da lnfraestrutura Urbana: A pavimentação e recuperação de

pavimentos são essenciais pera a melhoria da infraestrutura urbana de Juazeiro do Norte. O

inunicípio, assim como muitas cidades em processo de crescimento, enfrenta desafios com

ruas e avenidas deterioradas, o que compromete a fluidez do tráfego e gera desconforto para

a população. A pavimentação adequada contribui diretamente para a organização do espaço

ESTADO DO CEARÁ
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urbano, criando uma rede de vias mai as e acessíveis, o que reflete diretamente na

qualidade de vida da popu

lmpactos na segurança de pv ento e a pavimentação de novâs

ruas são medi vláriâ à.ariouitioade urbana. As vias

danificadas, com constante para motoristas,

iiclistas e pedestr uição de acidentes e danos

aos veículos, prom trcu lação mais tra

Atendim à legisl ços de nharie por meio
legalidade,
na Lei nq

rn diversas

tl

hlO &-

Porta
locali
urba
norm

1I. PR

A contrataçã
Municipal de

tal serviço pa

imento
egais e

a-se co

rutura. E

l, assesso la Secretaria

eecon ecessidade de

eedobe geral dos seus

da cidade,

su e eficaz.

empresa, é

nsâbilização,
ma untc

munícipe
horia da

dâ mobili

a coordenação e comunicação entre as êtapas, garantindo um fluxo

Responsabilidade integral: Ao centralizar a responsabilidade em

principalme

A despesa têm a I e compatibilidade

com a Lei de Diretri zes e, todas as prescrições

constantes do art. 16, inciso le ll, e § 19 inci Com mentar ne 101, de 0al0sl2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)e o art.45e da Lei ne 14.133/21.

12. JUSTTFICÁT|VA DE PARCETAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A iustificativa para não parcelar/separar os servlços, optando por um modelo unificado por uma mesma

empresâ, pode incluir diversos fatores, como:

. Eficiência operacional: ao unificar os serviços, é possível otimizar recursos e equipamentos,
reduzindo custos operacionais e garantindo uma execução mais eficiente.

Coordênação integrada: uma única empresa responsável por todos os aspectos pode facilitar

serespossível estabelecer um ponto único de prestação de cont

1

De+-*,les c.
EnáênIêr
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simplificando a gestão e a tomada de decisões.

Qualidade do serviço: Uma abordagem unificada pode Sarantir a padronização e qualidade

Consistente em todos OS aSpectos da gestão, resultando em um serviço mais confiávele eficaz

para a comunidade.

13. LEVANTAMENTO DE MERCADO

DAS sOLUçÔE5:

soLUçÁO 1- Execução dos serviços pelo próprio municÍpio.

soLuÇÃo 2 - Terceirização do serviço - contratação de empresa terceirizada, por meio de processo

licitatório, para a execução de todo o processo, com mão de obra qualificada.

DA ANÁLISE:

SOLUçÃO 1 - Mostrâ-se inviável Pe r estrutura e pessoal habilitado para

a ação, sendo que o i sti o dos maquinários seriaa,a n

bastante dispendioso e

de atividâde.

SoLUçÃo2-Éoformato
atender às determinações

executivo e

método q

Dentro d
municípi
a exis
dom

s que envolvem esse tiPo
.r-.

e

ente mais interessante, Por

ximindo, assim, o municibra desenvolvimento do Projeto
serviços. É oe

es

li

Na co

técnic a

or outros
identificar

sidades

@çilexidade
leta de

enefício,contrib
em face do

DAS POSSÍVE

14. REQUTSTTOS DA CONTRAÍAçÃO

Somente poderão participar dêsta licitação empresas legalmente estabe

c

FORMA 1 - B ção de a

o deiarticipante;FORMA 2 ro o

FORMA 3 - Reali

DA ANÁtISE:

FORMA 1 - Não foi encontrada ata de regist ponível para a realização de adesão;

FORMA 2 - Não foi encontrada intenção dê rêSistro de preços disponível para participação;

FORMA 3 - É possível a realização de licitação, coordenada pela secretaria de lnfraestrutura e seus

subordinados.

DA CONCLUSÃO:

Com o exposto, diante da impossibilidade de adesão ou particiPação, esta equipe conclui que se deve

realizar licitação própria, nos termos da Formâ 3 para a execução da Solução 2

cidas no paí , que atendam
nâdas
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com o objeto desta licitação e que sejam consideradas habilitadas na área relacionadas ao objeto da

presente licitação com a apresentação dos documentos exigidos no capítulo da habilitação;

Estão impedidas de participar da liciteção as emPresas enquadrâdas em quaisquer das situações

abaixo:

o Declaradas inidônees por ato do poder público;

o lmpedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer dos

órgãos descentralizados.

Não será permitida à participaçáo sob regime de CONSÓRCIO, qualquer que seja sua forma de

constituição, conforme justificativa apresentada no Anexo lll.

Poderão participar deste processo

que não possuam

regulares com as

Trabalho;

e

da ao objeto,
devidamente
a Justiça do

litados e comA contratada deverá fornece
os equipamentos dê Proteção rios.

A empresa as despesas

decorren , serão de

responsab

A emp '.&rviços 
que

execu

Os se lÜllcitação

da con técnicos

da Se conforme

necessida ão é orientação

da Prefeitura de Ju

O custo de

combustível,
ção, des rte dos or-motoristas,

e todos na realiza serviço estão a

cargo da co der ecorrentes

do fornecim obra n anaao equipamento,

incluind o os contro

Para pãgamento na locação do momento em quê se

inicia o serviço no local designado, não sendo hora em função dos deslocamentos atéo
local da prestação do seÍviço, bêm como qualquer tipo de intêrrupção não solicitada pela Administração,

ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas pelo responsável pela

fiscalizaçãp dos serviços e acompanhamento dos empregados da contratante.

O presente serviço não é considerado serviço continuado, pois será realizado sob demanda, de acordo

com a necessidade da Secretaria Municipal de JuazeiÍo do Norte. Só será efetuado o contrato

administrativo em caso de necessidade e em cumprimento ao disposto na lei ne 14.133/2021.

Para a pÍ€stação do serviço será exigido que o prestâdor dos servlços se apresente devidamente

identificado, uniformizado e usando todos os equiPamentos de proteção individual, bem como

cumprindo os requisitos da legislaÉo vigente.

Serão desclassificadas as empresas quê apresentarem parcelas de ma

de cinquehta por cento (50%) abaixo dos valorês Íeferentes aos servi

lêvânci com quantidades
no projeto, seja
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resentadas na Tabela abaixo

n-..,ô. i t r.^ |tf ,..,.\^,
*tEõth, N' ,l r+,te'

em toneladas ou em metros quadrados

As arcelas de maior relevância do ro eto êm questão estão a

Os itens dispostos acima

de maior aporte financei
qualificação da empresa a

15. CONT

ncaa por serem os Servtços

os mais relevantes para a

iço orâ licitado

Não se a

15. MO

Aex
comp
Os res eda
qualida
Os Íecu
A qualidade de dos

A adequàção rviços pre a; O cumpri das demais

obrigações d sdoco
A satisfação uano

A Contr , que

deverá conter:
. Discrimina ção dos mesmos;

. Medições efetuadas

. Resumo dos serviços prêventivos e os com indicação das pendêncías que

demandam de solução por parte da Contratante;
. Relação de peças, componentes e mâteriais substituídos por defeito ou desgaste;

. Cópias das fichas de histórico de equipamentos que sofreram manutençâo corretiva no

período; Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuia

necessidade tenha sido constatada;
. Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executâdos com data, hora e

geolocalização; Parecer sobre o estado dos sistemas e equipamentos que os compõem;

. Lista de peças e componentes necessáÍios à manutenção viária.

Além do citado relatório, a Contratante poderá, a qualquer tempo, presentação de

servtços
ra

n9uaa
Civ

44,43 3.750.00S€Ívi@ M3 7.500,00

ExEEUÇÁo DE PAVIMEMTO
COM APLICAÇAO DE

CONCRETO ASFÁLTICO,
CA IAOA OE ROLAMÊNÍO .

EXCLUSIVE CARGA E
TRÂNSPORTE, AF I1/2019

SINÂPI1 95935

8.20 14.m0.00Se iço M2 28.000,00SEINFRA2 c2895
PAVIMENTAÇÁO EM PEDRA
TOSCA C/ REJUNTAMENTO
(AGRÉGADO ADOUIRIDO)

375,00Servlço M3 750,00 4,65Composiçôes
Póprlas

CAMADÀ PoRosA oE ATRno
(CPA) COM ASFALTO

POLIMERO
3

COMP CPA .
21.O2.2541

M3 7$,00 4,01 375.00Composlç6€s
PópÉrs Serviço

CONCRETO ASFÁLTEO EM
usrNA coMAotÇÃo DE

MATERTÂL FRESADo (ATÊ 1O%)
4 coMP .07 to312025

relâtórios complementares sobre quêstões especÍficas envolvidas na p tação d

lÉiTa

22

_mâbÍ

I na



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-

CE CNPJ: 07.974.082/0001-14

17. REGTME DE EXECUçÃO DO 5ERVIçO

A contratada deverá executar o serviço de acordo com as seguintes obrigações

. Executar os serviços conforme especificações deste Estudo Técnico Preliminar e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecêr e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mÍnimas especificadas neste Estudo

Técnico Preliminar e em sue proposta;

. Reparar, corriBir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no PÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços êfetuados em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano cau

imedietâmente a Admini

descontar da

valor correspon

Utilizar êmprega
executados, em co

classifica o CBO;
e agente

provê-

Ase rao

ap
rio do

Càdastro de

(cPF), pela e s servrços,

qua o caso;

Carte Trabâlho pregados idos e dos

do for amente

. Exâmes m os serviçós;

. Declaração de quitação dos êncargos

trabalhistas e sociais decorrentes d

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se

vincule á prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no

curso do contrato de prêstação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a

documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exi8e quãndo do

encerramento do contrato administrativo.

Apresentar relação mensal dos empregados que expressamentê optarem por não receber o vale-

transporte.

A êmpresa cONTRATADA cuios empregados vinculados ao

entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato
prestação dos serviços, os seguintês documentos:

1) prova de rêgularidade relativa à Seguridade Social;

serviço sejam regidos la cLT deverá

, até o dia trinta d sse

f ^,":4r/i1r1l rí '
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2) certidão conjunte relativa aos tributos federais e à Dívida Ativâ da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e MuniciFal do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

substituir, no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e

licenças, o empregado posto e serviço da contratante, devendo identificar Previamente o

respectivo substituto ao fiscal do contrato;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações Prêvistas em Acordo, Convenção, Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrlgações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilida de à Contratante

1.1r '; 1 
t,

Não serão incluídas na Planilhas de

Dissídios ou Convenções

lucros ou resultados da

somente se aplicam aos tos
previstos em lei, tais como

como de preços para os ins

dsq as disposições contidas em Acordos;

u 'de
i6atrários

tonados ao exercício dâ'

.ou estabeleçam direitos nâo

ais ou previdenciários, bem

nte depósito

ct dos trabalhadores nos

obíigações e direitos que

ratu
ou região

u

s

eEfetuar O

na contã
metrop
pagame

a contrat
possa

Auto
fatura
trabalh
cumprim
das sanções

Quando não

dos
n

rência do

isposição,
ibilidade e

t

o o nas

te aos

ado o
o; sem prejuízo

ma is verbas

ível a real Administ .: por falta da

documen nente, ta s dos s e guias de

recolhiÍn
obietivo

nto à Jus alho, com o

trabalhistas, be

Não permiti rqueoem seus serviços no turno

imediatamente subsequente;

Atender às solicitâções da Contratante qua su ição dos empregados alocados, no prazo

n

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que fiCar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

lnstruir seus empregados quanto à necessidade dê acatar as normaS internas da Administração;

lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadàs, alertando-os a não

executar atividades não abranBidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

lnstruir seus empregados, no iníciO da execução contratual, quanto à obtenção das informações de

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato d alhoeobrigaçôesaele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

Viabilizar o acesso de seus empregados, via intêrnet, poÍ mei de senha ria, aos sistemas da

Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de verificar as suas contribuições
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previdenciárias foram recolhides, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da

prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

viabilizar a emissão do cartão cidadão pela caixa Econômica Federal para todos os empregados, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contedos do início.da prestação dos serviços ou da admissão do

empregado;

Oferecêr todos os meios necessáriOs aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível

Mantêr preposto acêito pela Administração, para representá-la na execuÉo do contrato, observando-

se c disposto neste Termo de Referência.

Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

Fornecei, sempre que solicitados pela ContÍatante, os comprovantes do cumprimento das

obrigaçôes previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos

salários e demais benefícios trabal ntratante; A

ausência da documentação Pêrtin ções

trabalhistas, previdenciádaE fatura

mensal, em valor proPo que a situação

seja regglarizada, sem P
bitem anterior,Ultrapassado o prazo de 15

das obrigações diretamênte
sem a rêgularização da falta, istração poderá efetuar o pa

aos emPre do contrato,

sem pre

o sindic
acomPa

nte para

Não per ndição de

dêdezoito

,i 1 !'.: Ir';' \' '.

SM

apre
anos

Man s, todas

as condi
côntrato;6uardar siBi

Não se ben â con as exceç stas no § 5e-

C do art. 18 mpleme

Comunicar fo ente à Re ntrato dê ão de serviços

mediante plementar

no 123, de 1 fins de usao la contar do

mês seguinte âo do art.31, ll, todos

da LC 123, de 2006

Para efeito de comprovação da comunicaçã deve apresentar cópia do ofício enviado

à Receita Federal do Brasil, com comProvante de entrega e recebimento, comunicando a

essinatura do contrato de prestação de sêrviços mediante cessão de mão de obra, até o Último dia Útil

do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dê fatorês futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atêndimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei ns 14.133, de 2022

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualque co a anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante
doc
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aos umentos

Civil

u Por se s prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bemt

4.t7t
25

dos e



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE-

cE CNPJ: 07.974.oEzlosot'tl Cl':;tll3 i: L
lf

relâtivos à execução do serviço
Folha No

Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integrâm este Termo de

Referência, no prazo determinado.

Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertlnênte, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo semPre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiêne e disciplina

Submeter previamente, por escrito, à contr análise e aprovação, qualquer mudança no

método de execução do sêrviço qu das

atante., para
espcificaç9 es

Cumprir, durante todo d ta em lei para

pessoa com deficiência s acessibilidade

previstas na leBislação, q $ãdoda rência estabelecida pela

Lei ne 13.146, dê 2015.

segurança d atant

Prestar os

Cumprir, além dos Postula igentes de âmbito federa al ou municipal, as normas de

n s materiais,

* rvância àsequrpa
recome

odi
adeq

Assegu
ntuais

ela, de

forma ações;

os dire @qmentação
produzida e rato, inclusive

aqueles prod em que exista

civis e penaisautorização
cabíveis.
A cadâ ncaminhar

termo de q comprovar a

adoção de prov os alocados, em

dedicação exclusiva, n

O termo de quitação anualefet oao ectivo Sindicato dos Empregados

e obedecerá ao disposto no art. 507-8, pa n o, a crT.

para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito

qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata

de negociação, dentre outros.

Não haverá pagamento adicional pela contÍatante à contratada em razão do cumprimento das

obrigações previstas neste item.

Disponibilizar o ferramental mínimo e equipamentos necessários à execução dos serviços, sendo a

guarda destes de sua exclusiva responsabilidade.

Mantêr em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados, efetuando

manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofreram danos'

Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou pre

nae
q

êies
Clvil

ue serão

nomia

26
Àtli
\iõ

RodíigtJêc

ê int

sd
es trabà

m a contr

,oâ forma

uízo das s
sua utili

uç

por terc
da Con

subcontrâtadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Enge

n_0

44en

ntes dêste Termo de Referência.

de



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE-

cEcNPJ:07.974.0t2lOOO1-14 cl i,4:ii::I'. .

- cREA, com a respêctivâ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica. FolhaH')tQ

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança ê medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério do

Trabalhó e Emprego e outros órgãos competentes.

Elaborar, implantar e manter disponível nos prédios equipados com sistema de climatização, um Plano

de Manutenção, Operação e Controle - PMOC conforme prevê a Lei ne 13.589, de 4/1/2018.

Apresentar Relatório Técnico Mensal- RTM.

Cumprlr as Normativas, especialmente o que segue:

Utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de

manuteáção;

Utilização obrigatória de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

Dêstinar adequadamente as pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução

CONAMA ne 257, de 30 de junho de 199.9.

Adotar boas práticas de otimizaçã

Programar as manutê
Manutenção, com o cron

.d!àéqiçrdício/menor poluição

acordo com o Plano de

a Contratante

ds funcional, constatada

durante a execução dos saneamento depen para execução ou de

p rovidências rte dâ mônío público

Prêstar os e esquemâ

de eme

Assumir rdo com

as especi us anexos,

a boa izados,

legisl

Arcar sporte,

ferra m

Obter os servrços

contratados, com o

Manter â co da Equi

uer dan

de Apoio. ;ii
Responder p ntratant a terceiros, por

seus emp

Repor, no pra onsabilidade,
qualquer objeto d extraviedo por seus

empregados

Fornecef à Contratante, antes do início da rviços e sempre que houver alteração dos

dados, a relação dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de comprovação da

capacitação profissional e cópia do documento de identidade.

ReBistrar e controlar, diariamente, a frequência e a pontualidade dos seus empregados.

Apresentar a Equipe dê Apoio Operacional devidamente uniformizada. A Contratada não poderá

repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de Proteção lndividual (EPl)

a seus empregados.

Executar os serviços de manutenção sob a responsabilidade técnica do profissional indicado na fase

de licitação como intetrante do seu quadro permanente. No caso de indicação de mais de um

Relatar à Contrâtante to

profissional, todos deverão pa

atribuições profissionais.

Caso a Contratada necessite s

em

ção
para

rticipar como responsáveis técnicos da execução, d rdo

apresen

com as suas

proposta de
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substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito, fundamentada

e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar.

Concomitantemente, deverá sêr apresentada propostâ para aprovação de novo profissional, que

deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.

Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos

resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinentê.

Havendo mudança de endereços da Contratante, no todo ou em parte, a Contratada deverá continuar

com a prêstação dos serviços, sem ônus para a contratante.

18. DO CONTROT.E E FISCAIIZAçÃO DA EXECUçÃO

o âcompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e êquipamentos empregados, de

forma a assegurar o Perfeito cum

representantesdaContratante; -iil
pçimento do;a juste, §IJ€. serão exercidos Por um ou mais

pro
ton

As atividades de ge

obietivo aferir o cumPri
verificar a regularidade da

à instrução processual

contratos para a formaliz
prorrogaçã
vista a as

O coniu
podend
dispos

a

êíto tlá
cedimentos relativos à

1,

sp ü.eoai$Í.*o de ações que tem por

ólnistrqt'o para o serviço contratado,
s, bem como prestar apoio
pertlnente âo setor de

ão, alteração, reequilíbrio,
ralo outras, com

s ao objeto;

contrato,
seguintes

, extinção do

. Fiscal Tácnica: é avaliar a do obieto nos

mol ratados e, , qualida po e modo da
ínimos de

des to conv conforme o

resultad

o Fiscalização Ad ministrat ivos da execução

dos serviços, quanto às ob e trabalhistas, bem como quanto às

providências tempestivas nos cesos de inadimPlemento;

. Fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos, quando a prêstação dos serviços ocorrer concomitantemente em frentes de

trabâlho distintas em locais diferentes;

euando a contÍatação exigir fiscalização sêtorial, o órgão ou entidade deverá designar representantes

nesses locais para atuarem como fiscais setorieis.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contretual devem ser realizades de forma

preventiva, rotineira e sistemáti ca, podendo ser exercidas por seruidores, equipe de fiscalização ou

a distinção dessasúnico servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique asse

atividadàs e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o d mpe o de todas as ações

relacionadas à Gêstão do Contrato.

rios estatís os, levando-se emA fiscaliiação administrativa poderá ser efetivada com base em cri
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consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no

pagamento de al8uma vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

seguintês comprovações (os documentos poderão ser originaiS ou cópias autenticadas por cartório
competêntê ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT):

No primeiro mês da presteção dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

. carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos ê dos responsávels

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamênte âssinada pela

Contratada; e exâmes médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os

sêrviços; e entrega até o dia trinta do mês seguinte ao dâ prestação dos serviços âo setor

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos;

. Certidão Negativa de Déb itQSIE&tivos

,-,i 'i'.''l
ilos Trih{fuios Federais e à Dívida Ativa da Uniâo

(cND);

. Cêrtidôes que a É ual, Distrital e Municipal

do domicílio ou q

. Certldão de ReBula

. Entrega, quando sol la Contrata

Ext a no

itos Trabalhlstas (CNDT)

ntes documentos:

tantê

, em que

s servrços

le ção,
tivo de

do;

geó' que forem

ou rescisão do

ntrato;

circq,de serviço,

a

a

a

a

oT

exrgi

o Ent
cont

p

tle

. Guias de
contratuais;

. Extratos dos depósitos efetuado

ren tes às rescisões

vrncu as individuais do FGTS décadac

empregado dispensado;

. Exames médicos dêmissionais dos empregados dispensados.

A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no Prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimênto dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

No caso,de sociedades diversas, tais como as organizações Sociais, será exigida a comprovação de

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados

deverão ser apresentados.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições p ciárias, os fiscai

gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTs, os ts ou stores do cont

CivrlE
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rato
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deverão oficiar ao Ministério do Trabâlho. Folha N' NnA/,
O descumprimento das obrigaçôes trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação da

Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigaçôes trabalhistâs

ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a

incapacidade de correção.

Além dâs disposições acima citadâs, a fiscalização administÍativa observará, ainda, as diretrizes

definidai no item a seguir.

Fiscalizãção inicial (no momento em que a Prêstação de serviços é iniciada):

Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar

se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela Contratada e pelo

empregado;

O salário não pode ser inferior ao rativo e na Convenção Coletiva de

Trabalho da categoria (

serão consultadas event Contratada;

será verificada a existêncr e no local de trabalho que

lndividual (EPl).obriguem a empresa a forn

Nopnmetro m prest ar a documenta ção

Relação e trabalho,

nume PF), com

indicaçã

Carteira ponsáveis

técni

Exam

Decla histas e

soctats

- Fisca

Deve ser fei ) sobre o valor

dá fatura e d

5erão exig ido erais e à Dívida

Ativa da de Débitos

Trabalhistas (

Deverá ser exigida,q rva de cargos para

pessoa com dêficiência ou p

vigor.

ê disposto na legislação em

- Fiscalização diária:

Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações de

serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou

cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

Toda e qualquêr aheração na forma de prestação do serviço, como a negociâção de folgas ou a
compenseçâo de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da Contretada.

Cabe, ainda, à fiscalização do contrato verificar se a ContÍatada observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidâde provisória de seus emplegados

e obsenia a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reaiustes dos empregados no dia

e percentual previstos.

o gestor deverá verificar a necessidade dê se proceder à repactuação do contra quanto à
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A Contratãnte deverá solicitar, por amostraBem, aos emPregados, seus extratos da conta do FGTS e

que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

A ContÍatada deverá entregar, no Prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado Pela Contratante

quaisquer dos seguintes documentos:

Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Contratante;

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador a contratante;

cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos

serviços ou, ainda, quando necessário, cóPia de recibos de dePósitos bancários; e

Comprovantes de entrega de benefícios suPlBÍnotares lvale.-transporte, vale-alimentação, êntre

outros), a que estiver obrigada por{irçà êhi; Aco-r&, Corveoção ou Dissídio Coletivo de Trabalho,

relativos a qualquer c.{ta

Relatório dos serviços
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ra todo o

19. CRITÉR|OS DE M

A emissão da Nota Fiscal/tatura deve ser pre

abaixo.

ime definitivo dos serviços, nos termos

- No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

O recêbimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, administrativo e setorial ou pela equipe

de fiscalizeção após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

. A Contrãtante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competêntes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

§er feitas
lizado o

cobertos pela

dos serviços a

e identificação
dequado e

e constatar e relacionar osserviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços

arremates, rêtoques e revisões finais que se fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fisca nico do ontrato
caso, a a lise do
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocãtório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem Pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 8êstor do contrato.

A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendêncies que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisórlo.

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

quando a fiscalização for exercida por um único, everá conter o

rêgistro, a análise e a conclusão em relação à

fiscalização técnica e rios, devendo

encaminhá-los ao gesto

Será considerâdo como Üo relatório circunstanciado
ou, em havendo mais de u «iri1ã êótre§â

Na hipótese de roced estivamente,

reputar-s mento do

Prâzo

No pr Gestor do
cução dosContrato

servt
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ção e,

car as

nitivo d

Éspectivas

prestados,o Emiti Circun
relatócom

Com empresa com o valo dimênsionado

O recebimento Contratada pelos

prejuízos resultantes época, das garantias

concedidas e das responsabil
(Lei ne 10.406, de 2002).

das disposições legais em vigor

Os serviços poderão sêr rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no

prazo fixado pelo fiscaldo contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.

O setor competente para proceder o pâgamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

. O prâzo de validade;

. A data da emissão;
r Os dados do contrato ê do órgão contratante; O período de pre ção do

Der"ae

o Ovalorapagar;
Servrços;
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. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

pagamento.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reBularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a ContÍatante;

- será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

. Não produziu os resultâdos acordados;

. Deixou de executar as ativid s cont s, ou as executou com a qualidade mínima

exigidâ;

r Deixou de utili execução do serviço, ou

utilizou- os com

Não havendo regularizaç nte, a contratante deverá

comunicar aos órgãos respo ela fiscalização da regula I quanto à inadimplência da

l:"titiji:t,..-
emitida a ",0"I'Bgiri##1-

p n
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al): Este relatório deve

as as aç dos trabalhadores, conforme

as exlgências da NR-7 (Norma Regul 7l

. Relatório PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos): Este relatório deve incluir a

identificação, análise e controle dos riscos ocupacionais no ambiente de trabalho, conforme

as exigências da NR- 1(Norma RegulamentadoÍa ne 1)'

. Relatórios Técnicos Solicitados pela Contratante: Qualquer outro relatório técnico adicional

solicitado pelâ contratante também deve ser incluído na medição

20. FORMA E CR|rÉRIOS DE SEIEçÂO DO FORNECEDOR

A escolha/seleção do prestador de sêrviço a ser contratado dar-se-á por meio dê licitação pública, na

modalidade concorrência, pelo critério de julgamento Menor Preço, a regularmente

publicada através dos meios legais estabelecidos.

21. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
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SERVEO! PRELUIIAREIi

$2 30 00ct037 SEINFRA PL.ACAS PADFTO DE OBRA1.1

M2 200.000,00'1.2 c3447 SEINFRA LtMPEza DE Ptso EM AREÂ uRB,aNtz DA

$2 3.000,01)1.3 c2938 SEINFIIA REITRADA oE PAVIMENTAçÁO ASFÁLTCA COM 8ÀSE EM PEDRA

SEINFFIA
RETTRÂDA oE pavtME TAÇÀo EM paRALELEplpEoo ou PÊDftA
TOSCÀ

tp 17 Ím,mc204

SEINÊRA RETTRADA DE MEro FtooE PEDRÂcR NIrrca 1.200,t 01.5 c3373

OET/IOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 300,001.6 c1049

c27U SEINFRÂ EscavaÇÁo MANUAT soLo oE lA.cAT- PRoF. ATÉ 1.50m 300,00

6 640 00c320! SEINFRÂ Esc vaçÁo E caEsê{§ M^ÍERraL laar1.8

dãi(ipncre6o sLiiilerro-..'.-f:§ M2 !16 000.001'9 c3233 SEINFRA

sÂsFforo wri çlI 2cr DE Ban{Ê,ÍR rÉ, -
M3 6 000,0t)1r0 c313 .:SEINFIIÀ .'

aa{lp+o'rrno*ztr oa oltEõr rmtra rr saa om
r btsr. :: 6.000,00111 40112e7 §ERo lGío

sw ^E§!qga@ 
EG,r{ç4 Ê éoNÍRotÊ rg. oE

rlmÁÕ .. .:.'i 6.000,001_'12 c0328

-"oopÁãoçm r."1","0 * *i*rlrrroenç1'.o 17.@0,001.13 c0822 ".ufrr{w §1' 585,001.14 .**& :'l§il.d ffiff.reffi{mnÍJr 1§Í :,1'.- 9.015.20r.15 ,fffi§ ffiFffi
it.595.201.16 -ti;.tffi ffir^^56 :L9

-.. --i. -.,,+iffi:.l2

.. ráp.002.1 Wia,ii
rtü,oo2.2

.!! ffiM"K
8*UçNOD€ P \{íOf,p @ ÁPTEWEF;ONCREÍO ,
NllluEq-€ü|r4DaEnoL |r€NrorE)(cu,IÊEca8ÊlF -

-íspqm.f 
líAtO-Ol.lE.lxE:t. É1 i+- --

:rt§ir-: JÔ]ru.00';3,-.i #§§.§§ múÀ&i:iin$:;iEcr.,ÇÀo (si-_ffi
r,í.;' 67.502.4 rl'.#ffi

:':r!.r-:gsaq'Êiqarút*cnâf€",ffit - r 33.6@,@25 aG"i:# seiffi

rM;uá*kffi r.lit 40,3223 '*"ffi-u
soÀ

I 1.102,332.7 rc§ "a'"r^§
* 8II" § qUENTEü=

,*.|321 .18/,522.4

\&s;§rffih pÂvrl,EnnaÇÀô=ffiFrosca c/ REJUNTAlrlaF--r r.\

-IEGADO 
AmUlRm) -!0!í=í --.1t '. v ,8., ' 28.000,002.9

"zgga\ -rc§ffi 1.200,@2.'lo

tp 151,00 @2.',l'l c2e32 êhq
M2 2.tx10,002.12 c2929 SEINFRÀ :ftrU[ifl m'G' EM P'$6LELEPTPE.Ô

MEIO FIO PRÊ MOLDAOO (0,07ú 3011,00)m C/REJUNTAMENTo 18 000 002.13 c344S SEINFÍIÀ

04207 stN Pt
EXECUÇÀO DE SARJETA OE CONCRETO US|NADO, MOLDAOA tN
LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 1 O CII AITUFÂ,
At 0112924

15 000 m2.11

3.@,@2.15 9a2E3 SINAPI
E(ECUÇÀO DE §IR'EÍA OE CONCRETO TJSINADO, MOLOADA IN
LOCO EM TRECHO REÍO.45 CT' BASE X 15 CM ÀLTUFA.
N 0112024

2.16
2A!O1n@5

caNAtETA pÀF pÀssaGEM oE NIVEL URBANA c/ coNcREÍo
PRÉ.IIOLDADO 30 MPA EM DIMENSÔES 45X35XIOOCM (M) 601r,00

COMP.DESCIDA
0i oEscloa oE aGIJA . nPo r 120,002.17

2.1A
COMP.DESCIDA

TIPO 2
oEsclDÀ DE AcuA.1,00mx 0,30mx o,zurn (crHrL) 120.00

3 PÂVIEiíÍAçIO @X ÂIFAI.ÍO RÉCEL DO

c5056 FRESCGEM COMíNUÁ OE ÊEVESÍIMENTO BEIUMINOSO ..000,ü)3.1

32 c4234 SEINFRA
RECTCLAGEM OE 8A§E E REVESTTMEIrO COM AD|ÇÁO OE ,,72
8RIÍ l\tATÁ)(A DE 215 K{r'ni lU TRÂNSP ) ,/

I
3.000,m

aall
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NO

cE cNPJ: 07.974.O821OOOL-L4

SEINFRA
TFANSPORTE LOCÁ! COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y =

qlx + 1,32 . ASFÂLTO - DMT| 20,00

Rr{_olhaN' 
âJ,5 @-" 

"

0i':,rilli:l-li,r.

T 6.300,@cxl44

CEBI ENTO

n

750,00coNcRETo ASFATTICO EM USINA COM ADIÇÀO OE MÂIERIAL
FREsÂDo (AÍÉ 1o%) -BDr.15,00COMP.07,!3/20253l

10 750,00SEINFRÂ PINTURÁ DE LIGAÇÃO . EXECUçÃO (S/IMNSP)cuzg

Í 7sóEMULsÃo ÂsFÁtrc.A RR rc- BDt.15.003'6 rNs2319/032025

7,50TSEINFRA
TRÀNspoRTE coMERctÂL DE MAÍER|aL BEÍuMtNoso À
OUENÍE (Y = 0,ô0X + 61,66)-ASFÁLTO - DMT] 550,00t0002

1.923,60Tc3226 SEINFRA
TRÂNSPOFTE LOCAL DE MISTUM BEÍUMINOSA A QUENTÉ (Y=
1 ,05X + 3,95) - 

'§FAITO 
- OMT: 20,003.8

c Lç^D^S E PASSETOS

M2 4_200,oo94994 SINAPI

E(ECUÇÃO DE PITSSEIO (CATÇÀOA) OU PISO OE CONCRETO
COM CONCRETO MOLOADO IN LOCO, FEIIO Ei' OBRÂ,
ACqEÂMENTO CONVENCIONAT, ESPESSURA 8 CM, ARMAI'O,
aF oa,tmz2

264,@SINAPI
M-MPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
EM caLÇaDA pRÊ EX|STENTE coM LÂRGTJRA MENoR À3,00 M,
FCK 25MpA. COM P|SO POOOTAT|I. AF 03/2024

4.2 105005

l'& 600,00SEINFRA
Ptso PoooTÁr[ EXTERNo
cquJ\RGAMAssrç(!@Êc

EM PMC ESP 3CM, ASSENTADO
rMENro §iâ§i3FNÍaMENTO)

4,3 c4624

P^SSAGEI DE qFl!5

10400ffi&tÊi,§ffiii,tuli#Bi@co844 §§$ftdii*
104,00c1604 wÊBâ:,,'l',

M2 x2,00c13S95.3

ÀNMAOURA DE AçO CA 50/60 l<G 3.520,005.4 c4151 senÍfrL,r'

,,t& *. 320.00#Rilffiar
ffir,6

M rlll,006,í

i:al;/:r.rt§.o,00
l{o DE Rorrr fitíIolÊçoRPoffiffiffi(LmFTo,
l.rooo corErÀ ÍE úÉF@rE M(ei*ffiÍ*oi,lFíwJErOTÊCNm- lB{*y +}S:*§lffi#l6.2

,ut)ffi oe qo 
^iàdÉreer+o 

p# ena& oe .-I
qfFâErrOC4 eÉ.los oE cn8ÀeEeÉ*l . ,ffiu*M6_3

,0064 Yl
?i

01

re 80,007.1 w srcRo NE

jÀ:! 80,00arã§§
",c"o ^offi7.2

:
20,00

","*o "o,i
7.3 ffi EIE-ÉS.3ÉúF,"^.

lffiÍmFqFffib.::ffi_-,;§,M 20,00
''];;í.d.* lÍ-\\ ãzim*;\ ,fiã- t

Úib.adrun€neçío "- aç. D noJE#ffi 'ff4ÉriÀ 
+

É.ra#EílhrrEElÊ; -' -! l-;- 70,007.5 5rirfr&1
20,007.6 5213,ô4 \iry&
90,001.7 5213863

"aq
stcRo Novo

rÊ6àt-ii-E-rE;ÍÉüirÊc-
Fsurámêntâdmr dçImF,60 m - õr€E,mnto 6
imlànlacáo rel ry*

M2 45,00
ptÀcA DE REGULÂMENTAÇÁo/aovERTÊNcta REFTEÍVA EM

7,4
coMP.01 -
PLACA DE

SINÀTIZAÇÃO

M2 30.007,9 c3629 6EINFÍIÂ
PI ÁCA EM CHAPA G,AIVANIZAOA C]ESTRIJTURÂ INTERNA EM
METAI.ON PINTADÀ, IMPFIESSÃO EM VINIL 02 FACES,
AARÂÇADEIRA§

M2 3.000,007 ',10 c3220 SEINFFiÂ FAXA,HORIZONTA-/TII.TTA REFLETN&RESINA rcRILICá

M2 8,000,00SEINFRA
FAxa.ÉoRzot{tat ÍtNTA REFLETNA/RÊS tNA acRlLrca À BAsE

7.11 c3219

90,01)c3217 SEINFRA SIMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINÀ ACRILICAÀ &CSE OAGUÂ7.'12

UN 2.400,007.13 c4528 SEINFRA
TACHÁO REFLETIVO BIDIRECIOTTAL:
FORNECIMENTCVAPLICAçÃO

IJN 100,00BALtzAooR EM pvc Rlcloo o=3" oENcHlMEMro DEcoNcREToc03í

ffiffi

22. COND|çÕES DE EXECUçÃO E PAGAMENTOS, GARANTIAS E CONDIçÕES

c
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNIOPAT DE JUAZEIRO DO NORT4.1::II.I
cECNPJ:07.974.0E2l0m1-14 tolheNo

i;1 r: ; i;

DA GARANTIA DO SERVIçO

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei ne. 8.078, de

11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e altêrações subsequentes.

A êmpresa contratada será responsável por reParar o sêrviço que não esteja compatível com as

especificações deste Estudo Técnico Preliminar.

DA VALIDADE DO PRODUTO

Não é o caso

DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA

Não é o caso.

DOS CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO

Não é o caso. .t-'.l'

ENTREGA E CRITÉRIOS DE

A execução dos serviços ser

não superior
ediante Ordem de Se a pela Contratante, em prazo

DE AMOS

""i '
Ia4$-,:,i-

: .,1:1,..

Todo o a empresa

contra

A emp mpetentes

bem

O pra é-12 (doze)

meses

o"a litativas e

aceitação fi evê , defeitos ou

incorre@es
74.L3312021

ntura dete Técnico P ar, na Lei ne

igo de D uber

23. ESn

Considerando 7.2!4,26lt'inte
milhõês setecento§ centavosl.

No valor acima estão incluÍdas todas as des indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprlmento
integral do obieto da contratação, conforme Tabela abaixo.

Tabela - Orçamento dos serviços prestados

E

n

Rla?44.554,7iIETIYIçOI PRELf,I{ARES1

tp 30,00 Rt 6 Í73.401.1 ct937 SEINFRÁ PLAC'§ PADRÀO OE OERÂ

R1 36t 000.00c3441 SEINFRA LtMPEzÁ oE Ptso EM 

^RE!a 

URBANZaDA12

tn 3.000,t)o( Rrr 123_330,001.3 c2936 SEINFRA RETTRADA DE pav[vtENÍAçÃo asFÁrÍKá coM BASE EM PEDRA

36
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE 

'UAZEIRO 
DO NO

CE CNPJ: 07.974.082/0001-14

RETiFAoADE PAVIMENTAçÀo EM PARÂLELEPIPEDo oU PEOFIA
TOSCÁ

C,.',1i.:i,r ". t,,-.,,
RrFothaN' »+@)

c29«' SETNFRÂ 17.000,00 R$249.560,00

1 200,00 RS 16.620,001.5 c3373 SEINFRA RETTFAI)a DE MEto Fto DE PEDRÂ GFIANIT|GA

300.00 RS 1061X2001.6 ct049 SEINFRÂ DEMOLTÇÀO OE CONCRETO SIMPLES

300,00 Rl 13 445,001.7 c27U SEINFRA Esc vÂÇÃo iraNUAt- goLo oE ra.caT. PRoÉ. aÍÊ 1.50ô

9EINFRA ESCAVÀÇÃO E CARG,C OE MATERTAL 14ÀT lr3 6.600,0t) qt 52 272,001ô c3ã)8

SEINFRA REGULÁRIZAÇãO DO SI/B.LEIÍO W g6 uoo 00 R!344.640,00t.0 c3233

ô.000,00 RS482.820,001.10 c313{ SEINFRA EASE SOLO SR|TA COM 20% OE BR|ÍA (SrTRÀNSP)

RS 804.420,001.11 4o1'1297 stcRo Novo aae dô sol@{mnio êoín 7% d. clmnto s rÍ6úrá na rEla coh 6000.00

R3 771.840.001.12 co32a SEINFRA
ATERRO C/COMPACÍAÇÁO MECÀNICA E CONTROLE, MAT DE
aoursrçÃo Il/El 8.1100 00

R326.350,001.13 c0822 SEINFRÂ coMpÀcraçÀo MEcÀNtcA oo cALGAMENro cr RoLo LEo tn 17.000,00

Rl 27 562,751.14 c3259 SEINFRÁ
cÀFGÂ E ÍFÂNspoRTE ÂTÊ 5KM oE REvEsrrMENTo
BETUMINOSO DEIJI(,LIDO

5A5,00

!n 9.015,20 Rl51 026.031.15 c070ô SEINFRÂ CÁRGA MECANIZAQA-QE ENTULNQtsf€iMNIIÀO 8A§CuLÂNÍE_a1!

t/B 17.595,20 R5 ô33 ô36,531.i6 c2530 SEINFRÂ
TMispoRÍE 4 r^tEqf[j€rQEro Rq{r' BrqAimt{ô
ATE 1OKM í". '

*ãREC Rl222ta.4a!t,702

.» ..:. :.À.. i ils§]!.! .. ..-.. r-.i,rrirí
c{pA poÊosÀ oE 4Tnfio Er, ffiâffi,ro poLIiGRo .
BOrE.@;./

,r3 750,00 R!1.429 260,002.'l
?1.02.25-

0,
EXEqürc qIiIÀIIMENTO @M APLICAçÀO DE CONCRÊ'q
ASfAêIF.tAI/IADA DE ROLÂIIENTO . E(CLUSIVE CAÂGA E
ÍEA}l§E@

7.500,00 Ri 13670100.0022 95095

=:4.e'=. --SitEr& +é* iãi.:!Fqg.oo Rt 60.7$,00cszzg,&-

2,4
rNs!ü..:2t1s#
ou+ ,

{eEl..:_!e .ü* R!291.195,00

§::!§i:lic3§x lggwffiffiçeots,rnuri1.1f. 
-66,.í&

íi::ti.*}!qq& Rl 20 832,00

-.':r"mffiffffiffi ' ,'.i.ffi ..ry.:,i-
r":ri!liia*,::li

:i:}ii:ii;ri{c.ô,, R§ 350.440,0726
tNsja_:

arfrüài
.t ttl^x

,550.q) Rl 563.793.2427

2_O §rir :ffi3'.qmffiF4?'*^"ffi ---r!E*taE
i,iiç.i* :.,:ê'ô{tl Rl 631.089,79

2.9 "ti{jtiffii !.E! lEi^IEt EEB.TTE ÍqE.*.J *&ê - .:- -refi.&. Rt 2 521 .6A0,(x)

2.10 c2893 l::ffi , f,ryeeYfilqffi. l- -i'" .l ,i,.ir,:i:,,:-J.200,0,0 R3 96 240 oO

ãi""ffi ;...ril ooo,oo R3 621.750.002.'11 c2932

':Ei;R^2.'12 c2929 ffi§ w :!,r- 1000 00 RS 136.700,00

§:pooo,oo2.'13 c344S _[§fu. MEIO F R$622.,r40,00

2.14

.q'
942A7 '1,ffi -E.:,1@

EEtH:1o.ocMryrtrcMÁLruRÁ' -i '§&J a 1"&
i- i rado.oo R1610.350,00

2.15 91263 "ffil EE!.r'úqEfqSICI|iA|EEEEF r.!

inrufP§Tlt!#**Ê-+. .il
"'s!5 a !-lM '-,
'Y --

\_,ff 3ut000 R3216.510,00

2.16
2tn1n@

5

ffi a)0 00 R1362.37400

2.17 OESCIDA
01

DESCIDAoEÁGUÂ. TIPO 1 r20 00 R$ 16.204,80

2.18
COMP.

DESCIDA
TIPO 2

oEscrDÀoE ÁGUA - r,00mx 0.30m x 0.40m {cúrxL) 120.00 R311.740.80

I PAvÍENTIçlo cor asF^tÍo icctl^Do Rt 2154,409'2r

3.1 c5036 SÉINFRÂ FRESÁGEM coNÍÍ{t 
^ 

oE REVÉSIMENTo aErJMNoso 4 Í)()0 00 R125A.64r),ÍI)

3.2 c12at SEINFRÂ
RrcrcLAGEM DE 6ASE E REVESniG TO COM AD|çÃO 0E
8RÍTA NA IA)(A OE 2t5 (Cíf (S/ ÍRANSP.) 3 oolt,00 Rls13g0o,Q0

c31't4 SEINFRÂ
IRANSPORTE LOCÁL COM DIIÍÍ ENÍRE 

'I,01 
Km E 3O,ID I,s (Y =

0,90x + 1,32) - ASFATTO . OMT' 20,00
T 6.300,00 R31{6.979.00

3.4
03/2025

coNcREÍo asFÁLÍico EM usrNÂ coM aDtÇÀo DE MAÍER|ÂL
FREsaDo tarÉ 1o%).80t - is,oo M3 750,00 R31.234.500.00

c3224 SEINÉRÀ prNruR DE L|GCÇÃO . EXECUçÁO (SarFÁNSp) ra( re\so,oo RS 6 750 00

et
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE.

CE CNPJ: 07.974.o821OOOt-L4

EMULSÁO ASFÁLT|C4 RR lC . AU : 15.00

rr^.. ^ôJ^ f ,ll,
\.J i ,-.,u r-'.

Fúlh?li'-ê)tig.--

3.6
lNs

231903/2 T R!32.355,00,,50

ndo -sê de
ê visita tes de

pelas legis

24. POS|C|OI{AMENTO CONCTUSTVO SOBRE ADEQUAçÃO DA CONTRATAçÃO

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação, salienta
imprescindíveis à melhoria da qualidade de vida e do bem-estar dos muníc
do Norte- cE, bem como para atender aos requisitos legais estabelecido

servrços

Juazeiro
vigentes

38

Â
e

Í 7,fi R13.546,383_7 t(I)o2 SEINFRA
TMNSPORÍE COTIERCIAL OE MATERAL BETUMINOSO À
aUEiITE (Y = 0,60x + 61 ,€€) . Â§F lTo - DMr. 550,00

T 1.923.60 Rt 57.938.633.8 c322ô SEINFRÀ
ÍRANSPORTE LOC,AL OE MISTURA EEII,MIiIO§C A AUEMTE ü =
1,05X + 3,95) - ASFALTO - OMT 20,00

i3659tr7,rZCAIçÁDA9 E PA§EOA

'r200,00
R$ 4a4.3't4.00slt,laPr

ErEcuçÃo oE p^ssEro (ca!çáDA) ou Prso oE coNcRETo
COM CO CRETO T/|oLDAOO IN LOCO, FEIÍO EM OBFIA
ACÁEATIEÀITÔ CONVENCIONAL ESPESSURÀ 6 CM, ARMÀDO-
aF 0lif2022

M24.1 040t4

2ú,@ R367.869,12105005
RÁ'PA OE ACESSIBITIDADE EM CONCRETO I/IOLDAOO IN IOCO
E l cÁLÇaDA pRÉ ExrsrENTE coM L RGURÀ MENoR a 3.00 M.
FCK 25MPA, COM P§O POOOTAÍIL, AF O3IA21

42

M2 600,00 R§ 107604.00ca624 SEINFRA
prso pooorÁT[ ErrERNo EM PMc EsP 3cM. pssENTADo

COM ARêAMASSA (FORNECIMEÀÍIO E ASSENTAMENTO)4.3

Rt'ti3.849,t4PASSÂGET OE PEOÉITRE ELEVAI'A

F373.33766CONCRETO P/VIBR., FCK 30 II/IPâ COM AGREGAOO ADqUNDO 104,005.1 coa{4

!1r4,00 Rr3 22.008.4aLANÇáMEr{ro E PtthÇÁo oe cacmOst.eLqvl§O.52 cr6(N SEINFRÂ

32,00 R3 s 01â.84FoRú pr.$et*GpÀ glPEN§AbArLiirlFéÁiirf. Esp."
,itamm u{tçd: i 

'n. r-. §i :-i -..,,r ."
t425.3 ci399

3.520,00 R$ 56.390,,U)setNrce 1 aÃ&-irÀqq&&üq'- ; ffi 
-,i'1; 

1' §ffi 
"",,

5.4 c4151

320,00 Ri 27.094,40SEINFÍIA5.5 c260t

it Sea.t t328E IERVlfp§cot{ÍRoLE

*§ ia,t ,_-,--.- 4a,0O R1161969,2802-0t8.02
I (t) ; -.i B6.1

r*.-,, .111*9
*1áí§-

Rlt 82.236,0062 COMP 2f:i
or--?&*§

*SFãfX§IrcffiII râ.§3it]& Rt 73.491.006_3
o1.o{§*

8Í,,f;) pffie .il: fri Rr3 78.'r17,OO6A or oor*lfl
zr.{-Ii

R3 725ttoraaf

É6 lnd*bôiiü rí rto,ar - Ftlêt*ã-.. . ]q
ii!ffiÉ-iúrÍrE.írF rdo .: -._ R3.5.048 007.1 w rc§."Y"*""c'ffn!
ü1 : rr irii:,1:i'.!o.qe Rli41.256,80

"ffigd
7,2

;f,L;í; Ri7130.005213119 iffi §§ffi" â§

NOVO 20,00 Rl 11.7A5,005213464

75 5211440 ffi. l+sl 70,00 RS 22.929,20

5213{á4 .iF#iryo I + St- .,"' zoq R$ 6.552,007.6

?&§s*& Rl!4c.705,20f.7 *r,*30W ffi
Rrl,lt.15a,507_A

coMP.01

DE
SINALlz^

cÃo

- :.- I
45,1X'

prao\ EM cHÂpa caLvaNp-rRtúERNA EU
METALON PINTÁDÀ, IMPRES9ÁO EM VINIL 02 FACES, tm 30,00 R131.010,707.9 c3ô29 SEINFRA

FAIXA-HORIZOMTAUTIT.TTA REFLETIVIJRESINA ACRILICA i& 3.000,00 R197.800,007.10 c3220 SEINFRA

7.11 c521S SEINFR^ FAXA}IOFIZONÍAUNI{ÍA REFLETN'JRÊSINA ACRILICÂA BÂsE
o'ÁcuÂ

6.000,00 R3156.640,00

w 90,00 R12.385.q'7.'12 c3237 SEINFRÂ sIMBoLos No PAVIIEI{Io/FESINA AGFILIGA A 8ÁsE o,ÂGUA

TACHÁO REFLEÚW BOIREÇICi,IÂL:
FoRNEcIMEI.IToIAPLIcAÇÀO

UN 2.4{Xt,00 R3179.7611,007.13 c1526 SEINFRÀ

c03í SEINFRÂ AALIZÂDOR EM PVC RIGIOO D='' C/ENCHIMENTO DE CONCRETO UN 100,00 Rl 25 íô,rX)

esC

oes

§I

. , r:í(q

rl

00,0u
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ESTADO DO CEAú
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quânto a mobilidade e infrâestruturâ urbana necessária ao pleno dêsênvolvimento das atividades

básicas da comunidade.
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ANEXO 1
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lolhell' JIOM

MODETO DE DECI-ARAçÃO DO UCITANTE DE qUE TEM PTENO CONHECIMENTO DAS CONDIçÕES

NECESSÁR|A5 PARA A PRESTAçÃO DO SERVIçO

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

com sede naFazenda sob o CNPJ ne.

(endereço completo), por intermédlo de seu representantê legal, infra-assinado, para os fins de

cumprimento do exigido pelo Edital da Concorrência Pública ns. xxxxXXX, DECLARA que tem pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço, bem como, que recebeu todos os

documentos e informações necessárias, aos quais possibilitaram a correta elâboração da respectiva

proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condiçôes estabelecidas no

refêrido Edital e anexos. Por ser ex

de 2025.

{':i§' '}-i il

oressão da verdade. firmo a oresênte.
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ANEXO 2

MAPA DE RISCOS

túlhati'-!3W-

Responsável:

Secretaria de lnf râestrutura

Responsável:

Secretaria de lnf raestíutura

)1, I

1. Dados do Processo

obieto: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAçÃO E RECUPERAGO

DE PAVIMENTO EM DIVERSAS TOCALIDADES DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

2. Fase de Análisê

Planeiamento da contratação

3. Riscos referentes a fase de análise escolhida

Planeiamento def icientê

PEbabilidade x Baixa Média Alta

lmp4to Baixo x lvÉdio alto

Dano(s) o prejuízo ao atendimento das demandas do orgão

AÉo(ões) Pí€ventiva(as)

Realizar planejamento eficiente e quantificãr adequadamente o objeto conforme as

necessidades do órgão.

AÉo(ões) de contigência:
Revisão de quantitativos

Probabilidade x Baixã Média

lmpãcto Baixo x Médio

Dands) A não contrataÉo do objeto licitado.

AÉo(õesl PÍeventiva(a5)

Planejamento f inanceiro parâ ContÉtações

Ação(óesl dê contigência:
ReprogÍamação de Planejamento f inanceiro

..r§t:§i§§:âffi . I ', : ir, ,: r:ir ' :. I

Elaboração do TeÍmo de ReÍerência inadequado

PÍobabilidade x Baixa Média Alta

lmpacto Baixo Médio x Alto

LnilizaÉo, por parte da CONTRATADA, de materiais de baixa qualidade, bem

Dano(s) como emprego de produtos que não possuem a qualidade necessária para a

execuçâo dos serviços.

Ação(ôes) Pr€vmtiva(as) Responsável:

Elaborâr adequadame nte o termo dê refêrência confortne as característicâs do objeto. 
Secretariadê lnfraestrutura

contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor compete nte

AÉo(ões) de Conütência: Rêsponsável:

Refaze r o T€ rmo de Refe rê ncia 
Secre tariê de I nÍraestrutu ra

-\"§r. jÊ *i'r.ji i;;â ** ,-",.-,."* *er1§1§ii:-],.'*{§ t;iê l:l'
lndisponibilidade Íinenceira

Alta
Alto

Responsáve l:

SEC FINANçÁS

Responsável:

Rodngues

Crvrl

sEC FINA

4a?e
4L
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'...$ffi,{** contratação de EmpÍe5a que não tenhe capa.idade d€ exêcutar o contreto

,i.1 ,;1"

Probabllidade x Baixa NÉdia

lmpacto Baixo Médio x

t ano(s) Prejuízo ao âtendimênto das necessidades da populaÉo

AÉo(ões) Preventivã(as)

AvaliaÉo da capacidâde técnica Operacional da empresa

AÉo(ôesl de Contigência:

Recessão contGtual e reinicio do processo licitatório

4. Fase dê Análise

Gestão/ execução do obleto ..-.1

Alta
Alto

tolha il'

Responsável:

Comissão de LicitaÉo

Responsável:

Comissão de LicitaÉo

"iiw

5. Riscos referentes qFje;!íiâieryAà
- .q18ts - 

Atraso na confataÉo

Baixa

Baixo

PÍobabilidade
lmpacto

Probabllidade

lmp*to

x Média

Médio

Alta

Alto

Altã
Alto

x

Írano(s) Deficiência na entrega dos produtos licitados

AÉo(õe5) Pr€ventiva(asl

Fiscâlizarqcontrato sobre prazo de exeoJção pâra entrega dos produtos.

AÉo(6es) de Contitênda:
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a CONTRATADA venha a

Re sponsáYel:

tiscaldesignado

Responsáve l:

ASS.JURIDICA

i3,:,..t -§i.r' .li!.:, l^- -- ii._ -jt{"'# +ê- tJ &&1i§§&: ,:.:'.:i: ,i:r..',. r.!â3*r§§t
q. fil[ií.# AquisiÉo com pÍrço ima da média do meEado

Baixa

Baixo

Média

Médio

x

x

Dano(§l Dano ao erário

AÉo(õesl Prevenüva(asl

Pesquisa de preço com de acordo com a lN ne 73 de 05 de agosto de 2020 da Secretario
de Gestão da Secretariâ Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministéío da Economia, em seu an. 5e, inciso lle lV.

AÉo(õe§) de Conütência:
Evitar contrataÉes de produtos não adequados, em desacordo com estipulado

Responsável:

Secretaria de lnf rae5trutuía

Rêsponúvel:

Secretaria de lnfÍaestrutura

0coce

t,
En
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i.iffiffi Fakâ de empenho vitente parâ liquidação e patamento à contratada

Probabilidade x Baixa Média Alta

lmpacto Baixo x Médio Alto

Dano(s) Fomecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado

Ação(õ€51 Preventiva(as)

Planejamento Financeiro

AÉo(ões) de contigência:
Reservar os recursos com antecedência

Fulh,t tl'

Responsável:

SEC FINANÇAS

Responsável:

SEC FINANçAS

Responsávell

Comissão de Licitaçãorurídico

Cvil
+n?t

iâeffiW Execugão do objeto da aquisiÉo em desacoÍdo com o a.oÍdãdo

Probabilidade x Bàixa Médiã Alta

lmpacto Baixo x Médio Alto

Dano(s) Prejuízo ao erário

A§5o(ões) PÍEventlva(asl Retponsável:

ElaboraÉo do termo de refeÉncia e Êspecificações técnicas adequadas; FiscalizaÉo de 
SecÍetaria de Infraestrutura

Contrato; FiscalizaÉo da entrega.

Ação(õesl de Contigência:

Sãnções ê penalidades previstas no Contràto

6. ASS

D enes

43



'í"t . :'"

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAT DE 

'UAZEIRO 
DO NORTE.

CE CNPJ: 07.974.082/0001-14 t
tuihi, i\j'

ANEXO 3

OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAçÃO E

RECUPERAçAO DE PAVIMENTO EM DIVERSAS

LOCALIDADES DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

JUSTIFICATIVA PARA VEDAçÃO A PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSóRCIO

Nestes tempos de insegurança.jurídjç1 é comum o gestor público tomar sua decisão

h

lastreada no temo de que o Tribu

"restritivo" ao edita o. o
participação de emp Írá:ô

de consórcio, primeiro .eÍn .taolds, tentànd
uma falsa impressão q #5lin, prêstiÊiando aestàfiá

idez do

§gnt$ oú nesrnôüpoder Judiciário atribua a pecha de

de qrtpileria ,$;tá oeqrrerdo impedindo quanto a

.tna atâffia, oee§r ôúblià p?eiere admitir a formação
o;deste modo, salvaguardar
àínpla competitividade e,

rocedimento licÍtatório. E preciso, todâvia,consequentemente, Beran an
esclarecer

PARA Q

licitaçã
condi
comp
etivid
assoctar o
aquilo que ne

M

para a
m, antes

rcto na

teriam
ancelr i Estrjçao na

ilÍ,§$ãiversas

Íiossam se

alcançar
o contlátç!l .-

di retamente. r§lacionadas ao
interessâàtgdestacarmos o

que se e farre,no art. 15, da Lei L4.I33l2OZt admite, em regra, a participação de

empresas em consórcio nas licitações, salvo vedação devidamente justificada no processo
{

regime do co de licita

expor o nosso entender, considerando, de pronto, que o ceput do artigo
de imediato, nos leva a concluir que caberá exclusivamente à ad

licitatório.
Por óbvio do consórcio forrado

por licitantes em um proced tm co

Vale dizer, que a intenção de sua renscr ç não é tratar do tema consórcio, mas

lever a refletir, de lnício, quanto ao inequívoco intensão do legislador brasileiro em determina
à Administração Pública que se utilize de todas as técnicas possíveis para garantir a ampla
participação de licitantes no certame instaurado, possibilitando a livre concorrência ao contrato
que se pretende celebrar.

Será que o legislador brasileiro ao adotar no caput do artigo 15 a expressão:
"Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em
consórcio, obseryadas as seguintes normas: "

Exposta esse indagação duvidosa, dúbia, após a vossa reflexão, ped nça pera

acima t nscrito,
inistração pública

a pa Êiéiparláo de
possibilitando q
por falta de

, 6u.aiida.' por

licitâíão e a
'Çt

í
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promovente do certame a prerrogativa de definir quando poderá se dar a participaÉo dos

licitantês reunidos em consórcio para a disputa do obieto licitado, isso porque, se trâte de ato

discricionário.
Neste passo, se faz fundamentâl destacar que não há em toda a Lei Federal

7473312027 qualquer outra disposição que regule a participação de licitantes sob a forma de

consórcio, sendo o regramento alhures transcrito o único inerente à questão. Mas, por outro

lado, ao participar de licitações em consórcio as empresas devem ter cuidado redobrado com

os documentos habilitação, pois será necessário apresentar a documentação de todas as

empresas do consórcio.
Para corroborar com este entendimento, percebe-se que, de fato, isto aumenta a

possibilidade cometer erros, além da obrigatoriedade de apresentar um compromisso de

constituição de consórcio, subscrito pelos consgrciados.
con mo regra geral, a admissibilidade

lVlarqdmite que, no caso concreto,

da es
o de consórcios deve ser

da realidade do mercado

ce do objeto a ser li da ponderação dos riscos

;td?i,dÊciá§ .,em virtude da competência

;'i.,iPffilerr, :fFlfliyamen@ à

Íq.lidedq .e ÍE
: B. mêlos -e: G

à ,lÉl ,de !.icltq!*s e
t4.fi3n02t, sãi5 :'p*",

Sobre o tema rçal Justen

Segue ainda o renomado Doutrinedor discorrendo sobre o tema relac

ntivado lo nosso

as das rísticas do

to funda lda distin
pelos atos

nistrativo. Em

htivados pelo nosso

o instrumento de atuação

empresarial, ode conduzir a resultados indesejados.

O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais
interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si,

formalizariam acordo para eliminar a competição. Aliás, a

composição entre os potenciais interessados para participar de

licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade. Justen Filho,

Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações

Administrativas: Lei L4.71312O21 / Marçal Justen Filho. - São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2O2L,292/293.
-o com a

c

competição no certame:
Em regra, o consórcio não é favorecido ou i

É
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Assim de f e

consórcio. Primeiro, m
v as empresas no mercad o

licitação. Segund o o cons

t l3ÇÃ,,
Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio
pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de

consórcios acarreta risco de dominação do mercado, através de
pactos de eliminação de competição entre os empresários. No

campo de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o
universo da disputa, (...) há hipóteses em que as circunstâncias do

mercado e (ou) a complexidade do objeto torna problemática a

competição. É usual que a Administração Pública apenas autorize
a participação de empresas em consórcio quando as dimensões e

a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a

associação entre os particulares. São as hipóteses e que apenas

umas poucas em prêsas estariam aptas a preencher as condições

esp ex .[çi!
it .tq uer a formação de

para estes serviços,

(

art. 15 de
seja im
da co
pátri as

discrici
caso con

legalmente e

Já

haja vista que
diversas dela
necessana

Dia

capacidade de forn
de sua gestora, opta por não
si só, não configura qualquer restrição à

termos do acima exarado.

Juazeiro do Norte, 10 de março de 2025.

req

es de realizar o objeto da
peculiar, mostra-se mais

at rviços que

ada pelo

empresas
cado ou

dência
poder

para o
brigação

ente oposto,
ade para que

sem que,

s empresas com
raestrutura, através

em con sórcio, fato que, por
de, economicidade e moralidade, nos

I e q n

çae{o

a transito ried
apropriado para consecuç eobjeto certo e determina mpo, a exemplo de obras,

diversame
rotineiram

n
p

ili;.;{:i'
: .).:j

*I,,
E

ndável oaqqelas

ente

gue é

téfi|.o-

ose
lizan

s

a

casos como seria diamet
e da gran
reúnam

iaap
itens
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ANEXO II

MODELO DAS DECLARACÕES

coNcoRRÊNcn No 2025.05.05.1

A empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

por intermédio do seu representante legal, o S(a)............
portado(a) da e CPF no

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de úabalho e nos têrmos dê
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras
normas específicas;

Declara que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade
das informaçôes prestadas, na forma da lei;

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitação.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

Carteira de identidade no
..........., DECLARA que:

tr,,,r _i rr.r,:.rrr . ii i ti, ..r'_r r',. .ir.

i'
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ANEXO ilt
MINUTA DO CONTRATO

, de um lado a Secretaria Municipal de
de ......../CE e de

outro

O MUNlCiptO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no cNPJ/MF sob o no 07.974.0821000í-14, através do(a)

Secretaria/Fundo Municipal de ................... neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro

lado estabelecida na

: : : , ;;;ã ;i; ;ô;.";[Tl'i", l" :-*"'1yi ]* I 1 ,

portado(a) do CPF no ................... apenas denominada de CONTRATADA'
iesolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade

concorrência no 2025.05.05.1, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de

abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas

CLÁUSULA 1" - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a ..................
í.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo
í.2.1. Projetos;
1 .2.2. Edilal da Licitaçáo;
1.2.3. Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1 .3. O regime de execução é o de empreitada por preço global

cúUsULA 2A - VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO
2.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) mêses, sendo que os serviços deverão

ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 ldozel meses, de acordo com o

cronograma fisico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na

forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.2. A prorrõgação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes

requisitos:
a) beja juntado relatório que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaçÔes de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntaôa justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realizaçáo do serviço;
2.2.1. O; pedidos dê prorrogaçáo deverão se fazer acompanhar de um relatório

circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
pÍopostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

firmado por ambas as partes.
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçáo deverão ser reduzidos

ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sançôes de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

CLÁUSULA 3". MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execu.ção,.assim como

o" praroJe condições dé conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Nãó será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA 4a - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1. O valortotal da contrataçãoede R$.. ...... (.. ... ...... ..... . " "' " )'
4.2, No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

tiáúàrnistas, previdenciários, fiscáis e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outios necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

4.3i. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se áefinidoJ no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em

conformidade com os serviços exécutados e mediçóes apresentadas e atestadas pela

fiscalização da Contratante.
4.4. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,

contado da data do orçamento estimado.
+.S. O orçrr"nto estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais,

descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para Íins de reajuste.

+ã. Àpo. o intárregno de um ano, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a

aplicação, pelo coÀtratante, do Índice Naóional de Custo de Construção - INCC,

ãiUusivaíénte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

+.7. f.fó. reajustes subsequãntês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste'

4.8. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reaiustamento, o contratante

p"g"à * contratado a importância õalôuhda pela última variação conhecida' liquidando a

ãifãrunç" correspondente ião logo sela(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

+.8. t . Êica o ôontratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente' sempre que estê 9co1er:
+.S. Nas aferiçóes fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).
+.t'0. Caso o(sj índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s)'que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor'

+.f i.'f.fa ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamentõ do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
i.là o reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei

14.13312021.

'ffi.
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4.13. Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d"
da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
aft. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA 5a - oBRtGAÇOeS OO CONTRATANTE
5.1 . São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143, da Lei no 14.13312021;
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5. í 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
5.11.1. A Administraçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
5. í 2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5. í 3. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.'14. Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
5.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5. í 6. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra iunto ao
Cartório de Registro de lmóveis;
5.16.1. A documentaçáo disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5. í 7. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçóes técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçoes
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçóes,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
5.19. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
5.20. Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cLÁusuLA 6s - oBRtGAçÕes oo CoNTRATADO
6.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e peíeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Adminishação, no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
6.2.1 . A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

Contratante, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
6.3. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizaçáo ou Íinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.13312021;
6.9. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.1 0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
6.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.'l 2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
6.13. Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
6.í4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116,
da Lei no 14.13312021;
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
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6.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124,11, d, da Lei no 14 13312021',

6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. dbservar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
b.25. Atender às solicitações do ConÚatante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumpiimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especificações do Projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Conúatado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar

desvio de funçáo.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.
O.áó. Áààtá, as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos

ãrõáo. sà necessário for, a fim dê que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicaçáo.
à.ã0. É"i"r registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação.
6.3í. Oüter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessarlas e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

O:à- gt"Oor", o Diário dos Sérviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o

andamento, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em

relação ao cronograma Previsto.
6.33. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

ãsiãuetecioo nas especificaçàes, bem como substituir aqueles realizados com materiais

ãátéituoro. ou com vício de ôonstrução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
ó.àa. nesponoer por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

inàevioo d'e patenies registradas em nome de terceiros, por danos resultantes.de defeitos

à, ln"oioçd". dos seÃriços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de

t61.áiro., ãinO" que ocorriâos em via pública junto ao serviço de engenharia.

6.35. Realizar, conforme o caso, poi meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam

necessáiias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem

ápticaOos nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades

piári.tr. no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar

ir;b "* órgãoJ f"Oàãis, esta-'duaiú municipais e con@ssionárias de serviços públicos

! | ,..,1,, ;,ír
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para a obtençâo de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA 78 - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no

14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

plestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública,

seguro-garantÉ ou fiança bancária, em valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do

valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,

per;anecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas

convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência

do contiato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

7.5. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou

de aniversário, desde que maniidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.

7.6. Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.7.1. §re1uÍzos adviãdos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento

das demais obrigações nele previstas;
7.7.2. multas múaiórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.7.ã. obrigações trabalhisias e previóenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria'

i.ó. À g"rantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta

específióa a ser fornecida, com correção monetária'

Z.iO. Caso a opção seja por utilizar tíiulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma esciitural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia

árLii.roo pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,

conÍorme definido pelo Ministério competente.
71 1. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco

ou instituiçâo finaãceira, devidamente autorizada a operar no País pelo.Banco Central do

Brasil, e dáverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código

Civil.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.
7.í3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrsaçao, o Contra[ado obriga-se a Íazet a respectiva reposição no prazo máximo de '10

lOezJ ciias úteis, contados da data em que for notificado'

7.14:. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.
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7 .14.1 . O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lein.o 14.13312021\.

7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência

da apólice, sua caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, náo

caracterizando fato que justiÍique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentações da

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.15. Extinguir-se-á a gaiantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para

a liberação-de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia' acompanhada de

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu

todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a õua extinçáo por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será

atualizada monetariamente.
i.ii. o garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratan-te com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.

7..t8. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no Edital e neste Contrato.
7.rs. n garantia de execução e independente de eventual garantia do produto ou serviço

prevista especifi camente nos Projetos.

CLÁUSULA 8" . INFRAÇOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

A.i. õor"t" infração administrativa, nts termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

ui ó", ""r., à inexecução'parcial do conkato.que cause grave dano à Administração ou

aâ funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

ài Énsej".. o retardameáto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
ã; Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

.j; Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
- ^ -

Éí É;iü|. ;i" tesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
a.2.i. Rdvertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial d-o contrato,

.",p'"q,"nãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art.í56,§20,daLei
no 14.í33, de2021)',
ã.2.2. rmÉeoimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

ãiinã"r "ú', "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a

i.páiiçao áe penalidade mais grave (art. I 56, § 4", 9" Lei no 14' í 33' de 2021):

á.á.á. óÉif"o'ção de inidoneidãdu p"r" licitar é contratar, quando praticadas as condutas

àer"ritrr n"s âlín""r "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

ãú"ãár ;o', "c" e "d", que justifiq"uem a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 50,

da Lei no 14.133, de2021\'
8.2.4. Multa:

,,,' .j,

Píi.'-.ii_.-:.-.,.,.:t,._i ..i r. ... . :

rÍ. rt,i,r i.ti,(i



.....^"ir1-1r.-
L,/.-,,

Fülhail: )qG&//

8.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do aft. 137 da Lei no. 14.133, de2021
8.2.4.3. Compensatória de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
8.3. A aplicaçao das sançóes previstas neste contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçáo dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no

14.133, de 2021)
g.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
8.4.í. Antes àa apticação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, co;tado da data de sua intimação @rt. $7, da Lei no 14.133, de 2021)

à.a.2. s" a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem da perda desse

i2i"; ; diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de

2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

"ontr"OitOrio 
à a ampla de-fesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

ããprt " parágrafos do art. 15g da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de

úpedimento ãe licitar e contratar e de dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

A.6. Na aplicação das sanções seráo considérados (art. 156, § 10, da Lei no 14.133, de

2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e! A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.
8.7. d atos prevÉtos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021' que

ürUÀ, sejam tipificados como atoi lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e

iurgáoo. conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

tompetente definidos na referida Lei (art. 159)'

Ai. Á p"r.onalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

fràvistos neste Contrato ou para provocar .confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os

ãiãiioi 0". .rnções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores

;;á;i"; com ioaeres de administraçáo, à pessoa.iuridica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçãó ou controle, de fato ou de direito' com o Contratado,

observados, em todos os casos; o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14 133, de2021)'
g.g. O ôontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

ãpri."ça" ààiànção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

óii;áà;., para ftns de publicidade no cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).
8.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
Iicitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. í63 da Lei no 14.133121 .

8.1í. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA 9. - EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados náo for cumprida no prazo estipulado, a

vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não conclusáo do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
g.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá serformalmente motivada

nos presentes autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 ,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos

artigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsULA 1OA. FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

oriundos do Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

CLÁUSULA íí". CASOS OMISSOS
1 í .1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no .t4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 128 - ALTERAÇOES
'l 2.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei no 14.133,de2021.
12.2. O contralado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizêrem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
í2.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo

aditivo.
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12.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021 .

cLÁusuLA 13" - PUBLICAçÃO
1 3. í . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202í, bem

"omo 
noiespectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA 14A - FORO
't4.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o

da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo êste o foro eleito para dirimir os litígios que

à"aorr"r", da execuçâo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.133121 '

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos'

1

2
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PORTARIA N. 0494. DE 1. DE ABRIL DE 2025

rifulio 3Aq

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Cornplemenrar

n' I4l, de 1" de abril de 2025, que dispõe sobre r nova esrruturir

funcional da Aclnrirristraçáo Pública clo Mtrnicípio cle Jr.razeiro do

Norre;

Dispire sobre a nonreação clo Secrecário de

E'p.,rte e JuvetrruJe.l,, Mrrniciprr., Je Juazeiro

clo Norre.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Esraclo do Ceará, no uso das aribuições que lhe sio

conferidirs pelo art. ?2, incisos V e Vll, da Lei Orgânica do Municipio

de Juazeiro do Norre, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Cornplementar

n" l4l, de 1" de abril de 2025, que dispóe sobre â novâ e§trutuÍa

ftrnciorral da Administração P(rblica do Muntcípio rJe Juazeiro do

Norte;

RESOLVE

Arr. 1"-NOMEAR PHILIPPE AGNIS PINHEtRO

BARBOSA. insctiro no CPF n" )Ofi 226 241-XX, paÍâ o cÀrgo de

provimento em com,ssão de Secretário de Esporte e Jtrvenrtlde do

Municipio de Juazeiro do Norte, irregrarrte claestrutura crrganizacicrual

da Secretatia MunicipaI de Esporte e Jr'rvenrude (SEJUV), de Nivel

Ocupacional DAS l.

Arr. 2" - Esra Porraria entra ern vrgor na dara '.le l" de abril

de 2025.

Centro Administrltivo do Municipio de Juazeiro do Norre,

Esrado do Ceará, ao l'de abril de 2025

RESOLVE

Art. l"-NOMEAR CLAUDIO SERCEI l-LiZ E SII-VA,

inscriro no CPF n'XXX.654.753-)C(, para o cargo de provrrntrrto

em conlissão de Secterririo cle Segurança Pirblica c Cid:rdanil c[r

Municipio de Jurzciro do Norre, integranre.lâ esnuturâ oÍgani7âc()nal

da Secretaria Municipal de Segurança PúbLca e Cidadania (SESP),

de Nír,el Ocupaciorral DAS L

Art. 2". Esta Portaria entrâ em vigor na data de [" de abril

de 2025.

Centro Adminrstralivo do Municipio cle Jtrazciro clo Norrc.

Estado do Cearri, ao l" de abrrl de 2025.

(liLi"i'r L;r1,". []i-rLtr.l' r

Putt'tto \'Ít t'it tt'rt

PORTARIA N" 0496, DE 1. DE ABRIL DE 2025

Dispôe sobre â norneaçào tlo Agerrte rle

Contrataçóes da Cenrral cle Comprls Jo

Municipio, incegrânle da Secretaril cle

Adminisrração clo Municipio tle.Juazciro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçôes conÍericlas pelo Art' 7 2, irrcis'rs

Vll e IX, da Lei Orgânica MLrniciptl, .lc 05 .]e a[-ril dc I990;

CONSIDERANDO ls disposições dr Lei C'rmplenre nrrrr

n' l4l. tle l" cle ahril cle 2025, que disptie sobre ir u'lrt cstrttrttrr

funcional cla Atlnrirristraçâo PiLblica clo Municipio rle Jua:eilc' tl'r

Norre:

RESOLVE

Art. l"-NOMEAR WANDSON DE FREITAS PEREIR^'

inscriro no CPF n')OO( 888.041-)C(, para o cargo dc provimen«r

em conlissão Llc Agen(e de Contntacl-res, cirrgo incegrirtrte clir estrtrtttri

orgân izacional da Cenral cle Cornpras do Municipio, órgÀo virlclrlâclo

à Secretâriâ Municipal de Adminisrraçio (SEAD), dc Nivel

Ocupacional DAS 4.

C;i.ii,s{,\ I-rii { BEZI'RNÁ

l'RLLErr(, N4r ,rI( r!,\l-

PORTARIA N. 0495, DE I" DE ABRIL DE 2025

Drspõe sobre â nomeação do Secretário de

Segrrrilnç:r Pirhlica e CiJaJrnir Jo Mttrrrcipio

de.luazeiro do Norre.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUÀZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das arribuições que lhe sáo

«rrT fericlas pelo art. ?2, incisos V e \41, cla Lei Orgânica do Municipio

de Juazeiro do Norre, de 05 de abril de 1990;

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O'I DE ABRIL DE 2025094 otÁRro oFlclAL Do MUNlciPlo
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Arr. 2" - Esra portaril entra em vigor na dara de l" de abril PORTARIA N" 0498, DE I" DE ABRTL DE 2025

de 2025

Cenrro Adminisrrativo do Municipio de]uazeito do None,

Estado do Cerrá. ao l'de lbril de 2025

Dispôe sobre a nomeâção clo Agenrc.le

Conrrarrçóes dr Central dc Cornp.ras d.r

Mrrnicipio, integrante,:la Sec rer,r rirr rlt

Administrâçilo do Mrrtticípio.1e JLrazeirrr.1o

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPTO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atriburça)es conferidas pelo Art T2, irrcisos

VII e IX, da Lei Or,tânica Murricrpal, de 05 cle rbril cle 1990;

CONSTDERÂNDO as disposiçôes da Lei Complemenrar

n" 141, de l'de abril cle 2025, clue disprle sobre a novr estrrttura

íuncional da Adtninistrâção Pública do Municipio .le lr.ra;eiro 'ltr
Norter

RESOLVE

Art, 1'-NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIT)O DE

LIRÂ, rnscriro no CPF n" XXX 575.291-XX, prrra o crrgo dc

provimenlo em comissão de Agenre cle Conràtações, cargo inrclrânte

da estrutura organizacional da Central de Compros clo Mtrnicipio,

órgão vinculado à Secrecâriâ Mttnicipal dc AJminisrraçi'r (SEAD),

de Nivel Ocupacional DAS 4.

Art. 2'. Esta portariâ enlrx cm vigor nâ dnla r'le l" dc abrrl

de 2025.

Cenrro Adminisnanvo do Municipio de luazei«r do Nortc,

enr Juâzeuo do Norte, EstaJo do Cear:i, ao l" de abril 
'le 

2025'

PORTARIA N. 049?. DE 1" DE ABRIL DE 2025

Dispóe sobre â nomeâção do Ager,te de

ConrÍatações da Cenrral de Compras do

MunLcipio, integrânte da Secreraria de

Adminrstração do Municipio de Juazetro tlo

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições conferidas pelo Arr' ?2, incisos

Vtl e lX, da Lei Orgânica MtrrriciPal, de 05 cle abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei CornplernentâÍ

n" 141, de l" de abrit de 2025, que dispóe sobre a oovn estrutura

funcional da Aclministração Pública do Municipio de Jr'razeiro do

Norrel

RESOLVE

Arr. 1". NOMEAR IARA PERETRA DE SOUSA, inscrita

noCPF n')OC(986.393')O( para o cargo de provimenlo em comi§sào

rle Agente de Contrntaçi;es, cârg() intcgrânte dn estrutura

orglnizâcronâl da Cenrral de Compras do Municipio, ór8ão vinculâdo

à SecretâÍia Municrpal de Adminisrraçiro (SEAD), de Nível

Ocupacionrl DAS 4.

Art. 2" - Esta portarta enrra enl viSor na dara de 1'de abril

de 2025.

Cel no Adminisrarivo do Municipio tle Juazeiro do Norte'

Estado do Ceará, ao 1" de obril de 2025,

PORTARIA N" 0499, DE I" DE ABRIL DE 2025

Disprie sobre â rlonreirção Llo Conselhei«r

Tu relar t[., l" C.,rrsellro Tutel:rr J i, Se(r qr: rr r'r

Je A.sisrêncir Socirl do Municipir' de lrr.rzerr"

,,lo Norte.

O PREI-EITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso.le suls atribuiçócs conferitlas pclo Art 72'irrcisos

VII e lX, da Lei Orgânica Municipal' ele 05 cle rbrilde 1990r

()r E|s(,\ LlM.\ BeTriRF-\

Pner,rtto Mmtcttlt

Or rr):.)\ LtrÍ.\ llLlf-ÀR^

( lr-lr ,:r',:.. I-rrr;r Ilt ir-trit .

l'it i- t t.ntr lvl L I r tr'tt',', t

JUAZEIRO DO NORTE-CE, Oí OE ABRIL DE 2025 DtÁRto oFtctAL Do MUNlciPlo 095

Ptr:rrtr,r Mt -rtr:tret

)



{]i:lli:hii!.:r,
Folhe lio

ESTADO T}O C§I\RÂ
§$&m§ffiÍYWRI{ M{JN§ü§pet- ry§ 3t}&X§§$q.{} §# f'â&KYS

{M§Y}: &7,S7d1..&§§31*{}{:}3"- 3"4

ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico - Concorrência Eletrônica n" 2025.05.05.1

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E
coNTRÂTos. coxconnÊNcra. nlnrnÔutca.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM
PRESTADOS NA PA\TMENTAÇÃO E
RECUPERAÇÁO DE PAVIMENTO EM
DIVERSÀS LOCALIDADES, POR
TUTBMTÉOTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE
JUAZEIRo Do NoRTE/cr. r-r,crsllçÁo
APLICÁVEL: ATt. 28, INCISO II DA LEI N'
t4.t33t202t. aNÁltse .lunÍutca Do
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RI,SSALVAS
E/ou RECOMENDAÇÕES.

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a Contratação

de serviços a serem prestados na pavimentação e recuperação de pavimento em diversas

localidades, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE,

mediante licitação pública, na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, conforme

justifrcativa e especificações constantes do Projeto Básico, Projeto Executivo e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

l. Formalização da Demanda (Solicitação de Serviços) e Autorização da Autoridade

Competente;

2. Estudo técnico Preliminar e demais documentos preparatórios da demanda (projetos);

3. Edital e seus Anexos.

É a síntese do necessário

atLi, lri:rúr!.rtltft I-iar,tiisro rji,;::i:.) 1:,J7. tr 1::i - 1., âr aat , a-,:|"..,a - i:.i;': al.Iiil"li1'-lttir,ta:r+ íj,; i.iaii: -.1
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APRECIAÇÃo runÍolcl

Finalidade e abransência do oarecer iurídico:

preliminarmente, destaca-se que a análise declinada no parecer da consultoria Jurídica

limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regutaridade formal do procedimento, portanto,

não são objeto de manifestação jurídica juízos de conveniência e opoÚunidade das autoridades

competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem

como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou

medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de

assessoramento jurídico. Nesse sentido, cumpre ressaltar que a presente manifestação .iurídica tem o

escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o

artigo53,IelI,daLein"l4.l33'de202l§ovaLeideLicitaçõeseContratos_NLLC):

"Art, 5i. Ao Jinal da fase preparatória, o processo licitalírio seguirá para

o órgão de' assessoiamento iurídico da Administração, qae realizará

controlepréviodelegalidademedianteanálisejurídicadúcohtralgção.

§ /'No elaboração do patecer iurídico, o órgão de assessoramento

iutídico da Administação deverá:

I - apreciar o processo ticilaúrto conforme critérios obietivos prévios de

atrtbuição de Prioridade ;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

Torma itara e obietiva, com apreciação de todos os elementos
- 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e

de direito levados em consideração na antilise iurídica;"

como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto,osdemaisaspectosenvolvidos,comoosdenaturezatécnica'mercadológicaoude

conveniência e oportunidade.

De Íato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo' inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão' com base

,..- j: iiralli!. r':',ii.l i: -,i-ri,: 1.li i.::i'.r,r. a:ir .i ,-.;r.r )
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em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. o mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem

de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do

seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela [ei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. o seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

Plane iamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP, Projeto Básico e Projeto Executivo

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante/equipe de planejamento da

contratação elaborou os estudos técnicos que desaguaram na elaboração do projeto básico e

executivo que servirão de base para futura contratação. Apesar de se tratar de documento

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido' ele

apaÍentemente contém as previsões necessárias considerando ainda que este fora elabora pelo setor

tecnico de engenharia do município.

Em projetos de engenharia para obras da prefeitura, o projeto básico e o projeto executivo

são etapas cruciais que fazem parte do processo de contratação e execução de uma obra' Cada um

deles possui características específi cas:

- Projeto Básico:

O projeto básico é a primeira etapa do processo de planejamento e é fundamental para

i :r.l . i-r.ll:.
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definir as diretrizes e os principais elementos da obra. Nessa fase, são estabelecidos os objetivos e

metas da construção, as especificações técnicas iniciais, os parâmetros ambientais e urbanísticos, e

tâmbem o orçamento estimado.

O projeto básico deve conter informações suficientes para que seja possível a compreensão

do que será realizado na obra, porém, ainda não é um documento detalhado. Ele serve como base

para o desenvolvimento do projeto executivo.

- Projeto Executivo:

O projeto executivo é a etapa seguinte e mais detalhada do planejamento da obra. Nele,

todas as informações e características do empreendimento são minuciosamente deftnidas Esse

documento fomece todas as informações necessárias para que a obra possa ser licitada e executada

com precisão e segurança.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

vinculação ao Instrumento convocatório, do Julgamento objetivo, da Legalidade, da

Impessoalidade, e da Moralirlade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Preço Estimado

Os valores de referência foram realizados com base em tabelas oficiais de valores para

padronizar e referenciar aspectos especificos relacionados aos projetos, construções'

dimensionamentos, custos e outras atividades a serem realizadas'

Editâl e Anexos

o Edital e demais anexos (projetos), assim como Minuta do contrato foram juntados aos

autos e reúnem cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

observa-sequeosinstrumentosseguemosditameslegaiseestádeacordocomo
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ordenamento jurí dico, razào pela qual nada temos a ponderar

Avaliacão de conformidade lesal

verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação, referente a

informação e atestado da existência de recursos hnanceiros para o pagamento das obrigações

deconentes do presente procedimento.

O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar

conforme a Lei n" 14.133, de 2021 e demais legislações pertinentes'

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "suh-oculi"

processar-se-á sob a modalidade concorrência Eletrônica, com critério de julgamento Menor

Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 14 133' de 2021' o disposto na

lnstÍução Normativa da sEGES/ME n" 73/2021, que regulamentâm a modalidade anteriormente

exposta.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada' somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que

estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de maio de 2025

LICYA THAI S Assinado de forma
dioital oor LICYA

DUARTE iHirrs óuenre

cRU z:07 4e 1 3::1:1ã311::j]'
91937 5 oe:31:42 -03'oo'

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente Jurídico
OAB/CE n'51.339

f$t
Nr!



,!.'.'nôi^n,r1,.
VJ t - ---t.

Fúlhaii' )56
;;:i iêi:]r) ! ;; r' '. , ; !r:ir Íi

GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO

AV|SO DE LlClrAçAo



ü,',1 :r"ll-1. 
-.

f STAD{} l}í,r rl r-r;lt:-Y!
Folha ll' ),S?

AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: Concorrência

TIPO: Menor Preço - Valor Global

EDITAL N': 2025.05.05.1

OBJETO DA LICITAÇÁO: Contratação de serviços a serem prestados na pavimentação e

recuperação de pavimento em diversas tocalidades, por intermédio da Secretaria Municipal

de Infraestrutura de Juazeiro do Norúe/CE, conforme especificações constântes no Edital

Convocatório.

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que

estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por

intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Conconência Eletrônica

n. 2025.05.05.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na pavimentação e

recuperação de pavimento em diversas localidades, por intermédio da Secretaria Municipal de

Infráestrunla de Juazeiro do Norte/CE, com data de realização da sessão de disputa de preços

marcada para o dia 22 de maio de 2025, com início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

centrat dã compras do Municipio, sito na Rua Interventor Francisco Erivalo cruz, n' 120, 1'andar

- centro - cEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de maio de 2025

Ana Caro elista Biró
Or e Despesas

Secretaria de Infraestrutura
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rsmoo po celú - pREFEITURA MUNlctpALDEJUÀZEIRo Do NoRTE-Avlso DE LICITAçÃo- coNcoRRÊNcrA No 2025.05,05.1.
A Ordcnadora de Despesâs da Secreraria Municipal d€ lDfraestrurum Juazciro do None, Estado do CêâÉ, no uso de suas atribuiçôes legais, tomâ pÚblico,

pam conhccrmcnto dos intercssados, que cstara rcalizândo, na sede da Prcfcitum, alravés dâ platâforma elenônica ww'.!.bllcompras.com, Por intcmidio
dâ Bolsa de Liciuçôês do Brasil (BLL), certame na modalidadê ConcorÍência EletÍónica n'2025.05.05.1, cujo objeto é a connatâção de sêrviços â serem

presrados ía pâvimenlação e recupeÍaÇào de pâvimenio em diveÍsas localidades, por inreÍmédio dÀ Secretaria Municipal de Infrâestrulurã de Juazeiro do

Norte/CE, com data de realizaçâo dâ sessão de dispula de preços mârcâda para o dia 22 de maio de 2025, com inicio às 09:00 homs. Maiores infonnâções
na sedc da Centrâl de Compms do Municipio, silo ra RuÀ Interv€ntor Frànc isco Erivâno Cruz, n" I 20, I " ândar - Cenrro - CEP: 63.0I 0.0 I 5, pclo re lelooe
(88)3199-0361, no horário dc 08:00 às l4:00 horas ou âinda pelo c-marl: cpl@uÂzeiro.ce.gov.br. Juâzciro do Noíe/Ccará, 05 dc mâio dc 2025. Ana Crrolina
Evangelisüa Biró - Ordenadorâ de Despesas da Secreiaria Municipal de Infraestrütura.

.â
I.SC

i sÍo

f,srADo Do cEÁx,i - PREFE|TURA MUNlctpAL DE cuARÂctABA Do NoRTE - Avlso DE LtclrAÇÀo - pRf,cÃo ri" 2904002/2025
o(À) sECRETARJA DE EDUCAÇÃo, ATRAVÉS Do(A) sEU(uA) PRECoEIRo(A), ToRNA puBLICo QUE REALIZARA AS 09:00, Dô DIA l9
DÊ MAIo DE 2025, No ENDEREÇo ELETRôNlco HTTps://coMpRAS.M2ATECNoloctA.coM.BR.i. pREGÀo N" 290a002i2025 oBJETo:
REctsrRo DE rnrços vlslNoô ruruRAS E EVENTUAIS AeutstÇÕEs DE TTNTAS DE uso IMoBILIÀRIO coM AÇÀo SANEANTE
oeswrestutr ltilte INSETtctDA),INCLUINDo FoRNECtMEtlTo DE MATERTAIS, MÂo DE oBRA E EeutpAMENTos, PAR-{ AT EN DER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GUÀRÂCIABA DO NORTE.CE, O EDITAL E SEUS ANEXOS,
póoenÂo sen oBTrDos Nos ENDEREÇoS ELETRôNICoS HTTpsr/coMpRÂs.M2ATECNoLoctA.coM.Btu. - - INFoRMAÇôEs PELo
TELEFONE: (88) 3652-2150 - HTrPS:TIVWW.GUARACIABADONORTE.CE.GOVBR/, PARA MAIS INFORMAÇOES ATRAVES DO E-MÀlL:
LICITACAOCBA25@GMAIL,COM, GUARACIABA DO NORTE/CE, Oó DE MAIO DE 2025, LORRANACARVALHO PÍNHEIRO - PRECOEIRO(A).

EsrADo Do CEARÁ - pREFEITURA MtNtctpAL DE MAssAp0 . Avlso DE LICITAÇÁo - pREGÀo ELETRÔNICo N' 2025.04.25.002

-A PÍcfeilum MuniciDalde Mássapê,,ocali7adâ na Rua MajorJose Paulino. l9l - CentÍo - N,lassapê CE.loma púbhco que se encontra á dtsnusrçào dos

intercssados o eOtfÀl oe pntôÁO ff-efnÔrtCO Ni 2025.04.25.002, cujo objeto é o Regisrro de PÍeços parâ fururas e eveíLuars aquisiçóes de

mâr€riais de consumo ê ourros Âfrns para composiçío de kit's bêbês para Âtender â demanda das g€staotes/mães concêiluadÀs nâ linia de vulnerabilidêde

social, ju lo a Secretaria de Assrsrêniia Sociâl € Habitaçào do Municipio de MassâpêJCE, que se r€alizará no dia 19 d€ maio de 2025 Ug0l402r, às

QA@X§. A licitaçào scní rcalizada no sího eletrônico www.novobbmncl.com.br (Bolsa Bràsilciú dc Mercâdorias - BBMNET). Refcrido EDITAL podcrá

-se. 

rdqui.ido no ende."ço acima, a paniÍ da data desta publicaÇào, no honáLrio de €xpediente ao público ou nos sitios êletrôn,cos o6ciais. tr4assapê CE. 05

de maio de 2025.

EsrADo Do ctlni - pnorErtuRA MUNIctpÀL DE ITAptpocA - ExrRATo DE PUBLICAÇÂo Do rf,RMo ÀDlrlvo
CONCORRÊNCIA PúBLICA N" 020.10/2023-CP - A S€creraria de Infíaesrutura loma público o ExtÍato do S€gundo Termo Adilivo ao Contrâlo

N" 02O.10/2021.01, decorr€nl€ dâ CoÍcorÍênciâ Pública N" 020.l0/2021-CP, que lem como OBJETO a Contratâçâo de empresâ de cnScnharia pa.a a

urbânizaçâo nâ Pmia da Baleiã, com extensão dê q,l8 km no Municipio de lrapipoca,icE - PRODESA. CONTRÁTANTf,: S€creraria de lnfÍnesrruN.a;

COxtniTtoOlal, oITERRA CONSTRUçÔES E SERVTçOS LTDA, ADITIvo VALOR: vâlor âcr€scido cm RS 2.9?5.48{,6ó (l)o,s M,lhôes.

Novcccnrosc scrcnra c Cinco Mit, Quakoccntos cOilcnla c QuârroRcaisc Scsscnta c ScisCcnlâvos) Corrcspondcnrc a 24,99%(Vintcc Qu rro poÍCcn(o

Virluta No!ênla e N ove PoÍ Cento) do va lor inic ia I contrâtâdo- FUNDA M ENTO LEGAL: Aí. 65 , § I ", da Lei FedeÍa I n' 8.666/93 e a lleÍações posrerroÍes.

esitte pelO(et COI,ITRÂTADO(A): Jaime Deen SousaAlexandr€. ASSINA PELA CONTRÁTANTE: Anlônio viror Nobre de LilÍa.

EsrADo Do CEARÁ - pREFE|TuRA MUNIcIpAL DE VARJorA - Avlso Df, LlctrAÇÃo - pREGÃo ELETRÔNICo N' 008.25-PE-

SEDUC - A Pr€feitura Municrpal de VaÍjota toma público que ! párllr do dl. 06 d€ Malo de 2025, estaÉ disponivel o Cadaslrãmento das Proposlas

de preços no Sire: Ilttlli4llEtÊÍÂÃü.Zeú:çlghgitr§!! D/, referenrê âo Pregâo Eleirônico N" 008.25-PE-SEDUC, cujo Oàjeto é. R€gi§lm dê PÍeços

pare Futuras e f,venÉais Aqu-úaôes d€ mâterúl! cspoíivos c coÍrehlo§, d€stinrdos ss otitldrdes €sportivlf r seÍemd€senvolvid$ írs uDidâdes

bducâctonsts, jünto â Secreúrlr de Educação e Tecnologlo do Munlclplo dê variotâ-Cf,. lnicio da Sessâo: dlr l9 de Msio de 2025 à§ 08h30min- o
referido Edirai-podcÉ ser adquirido no site: Xlll$tlbudglgls!:lrs!§ra!&Ed-no site: El!flhslut4§E2slecry4glq+E41,-no sitc https://pncp
aov.hr/spE/edliais?paEinr-l ou ainda no honíri de08hasi4hnaSalâdâComissâodeLicúação,situadanaAvenidâPÍesidehteCâsleloBrânco,N'I744,
,lc,r.gunrc.trto. va.ptr-CE,30 dc Abril de 2025. Frsnclsco Cé§ar Frrlss de Aquino -Agenle de Conlrstsção/Pregoelro

EsrADo Do CEARÁ- pREFEITURA MUNICIPALDEACARAú -Avtso DE LICITAÇÀo - PREcÃo N' 2804.01/202$§RP - o(A) sccrcrana

Mun icipa I dê Assislênc ia SociâI, atÍavés do(a) seu(uâ) Pregoeno(a), toma público que ÍealizaÉ às 09h, do di! l9 de Mrlo de 2025, no Endereço Elêrrônico

híps://óomnÍas.m2arecnoloqra com.br/, Pregào N" 2E04.ól/2025-SRP Objelo: Registro de PÍeco prrâ Füturss e Eventuai! Aquhiçô€s dc bênêÍcios

ffit"ais p"t"*"ÍrposiÉo d; ktt hÉbe, p;rr stender Às necersidrdes dr Secretaria d€Assistêncio Social de AcarÂú. O EdiÉl e seus anexos, poderào

ser obtido; nos Endereçôs Elerrónicos: hitos://compras m2atecnoloqia.com.br/ - hltpsr/www.ãcârau.ce.sov.bí, hllDs://wwY i:ov br/rnçDlDt'br e h11Ds17

compras.m2at€cnolosiarom.bÍl. Infonnações no Endereço: Rua Major Coclho, N" 185, Ccnlro, Acaraú/CE. AcrÍrú-CE, l0 de Abril de 2025. Pâulo

Costr Srntos - Prêgoeiro(!).

EsrADo Do cEARÁ - pREFErruR^ MUNrc,rn, oa annrn ãi,it*il", - rnr", nurao DE ABERTURA DE LICITAÇÂo - unidâdê
Adminisrrariva Sêcrêtâria Munlclprl d€ Infrrstruturr ê S€rviçor Urbrnos - Regenle: Agente de Controtrçio - Proccsso Originário: Contorrônciâ
Eterrôntcr n" pCS-CE-o1.250425-SEINFRA - Obj€ro: Conrrstâçõo d€ €mpres. especlrllzrds prrâ €x.cuçlo d€ prvl mcnl ação ,sÍáltlc! com (]'nrrcÍ,
Betuminoso Usinâdo a Quenre (CBUQ) €m dlversas rurs dã sedê e dos distritos d€ Traplá e Mrcrràú no munlcípio de Sontâ Quitóriâ/Cc - NIAPP

2675 - Daru dir Aberturari t/05/2025 - Éo.áÍor 08H30M - Link de Acesso ao Editâl: !1tDsf?!Is§gE!Igss§!4 | httpsr/wwrv,ssntaouitêri! ct.sov.br I

hrps:/ntcttâcoes.rc€.c€.sov.br lU!!!!!p!§D,fplLhI- Link de Realização dos Lances: hItos://bnccomprâs.com -Agenle d€ Contralaçàoi José Frbiâno

EsrADo Do cEAtui - pREFEtTuRA MUNtclpAL DE cARIDADE -AvISo DE LIcITAÇÃo- PREGÃo ELETRÔNIco N'009/202íPE - A
Secretâris Municipaldc Finanças. tomapúblico que ÍcalizaÉrodiâ 2l de Maio d€2025,às 09h, no SÍe: yl]|lullqebl o Pregão ElcLónico N'009/2025-
pE, rcfcrcntc a C;í.râreçâo d€ lí.dtútçõo ba;cárlá públlcr ou prlvld. prrí operrr 03 ierylços dê pmcess!mcnto € Berencirmenlo de créditos

d. foths de p.gamento dos sêrvldores Àtivos (estctutÁrlos, conE;todor, comlssiomdos), lnEtlvos, pen§ioni§ta§ € ,Sentes polítlco§, obrongendo os

admltldos rtirra"nte a vigênclo e er€cuçÀo do contnto, jutrto .o3 órgõoi da rdmitristr!ç6o dlrer! do pod€r Erecu-tlvo d-o-Mutricíp-lo-d. Cá.idâde/

CE, êsrando Ab€rto o PÍãzo pam Cadastramento das Propostas s prrtir do dlá 0ó de Miio de 2025, às oth rté o dii 2l de MÂio de 2025, À§ 08b' com

Abirtura das propostas para Lances no dia 2l de M.lo de 2025, À! 09h. O Edrl.âl eslâná disponivêl nos Sires: wrÀ,wbll.oís.br, wwwcaridade.ce.{ov.brr e

hup://municioios:Ec.cc.;ov.br/liciracocs/, c na scdc da PÍctcirura, na Rur Dr. Plácido Pinho, SN', Ccntro, CEP: 62.730'000, Caridâdc, Ccar.i, no pModo
iÉt8FEl7É,.r,tr-ã al, a paÍ'r da dâla de publicâÇão deste aviso. Crrldrdc"CE,0S de Melo de 2025. JoséRibsmír LolttoArrudr
- Pregoeiro do Municíplo de Caridad€/CE.

EsraDo Do CEAR i - pREFEITURÂ MUNlctpAL DE MAssÀpÊ - Avlso DE LIclrAÇÂo - PREcÀo ELETRÔNlco N' 2025,04.25.003

- A prêfêirura MunrciDal de lvlrssaDé. localila,la na Rua Malor Jose PâuliDo. l9l . Cenrro - Mâssrpê/CE. loma publrco que se encorrnr i Jrspo.rçio Jos

inr"r"""ajoi o EDITÀL DE pREôÁo ELETRôNtco Nã 2025.04.25.00J, cujo objcro é o RcBi§lro dc Prcços parâ furura5 c evcnrua,s rquisiçócs dc

".<r". 
ú,iu,"rt-ÍIl*St* oor séneros âlimenlicios Dara Àrender a demanda dÀs fàmllias aonceiluâdaa nâ linha de vulneíabtlrdade socifll, jun'o r SetÍersria de

À""iSfêmia So.Iât'. UrUiiaçàõ do Municipio de Màssâpê/CE, que se realizârá no dia lc de mâio de 2025 ( l9/05/2025r, às 09:lohs. A licrtcçào scrfl reilizrda
nã 

"irio 
iún:ni"o 

"**.noioUU.n.r..oni.U, 
(Bolsa Biasil€irã de MercadoÍas ' BBMNETT. Referido EDITAL poderá ser adquirido no cn.lcÍ{o rcrm.. l

panir aa data dcsali6iEaçao, no horar;o ac cxpcdicntc ao público ou nos sirios clctrônicos o6ciais. MassapíCE. 0s dc maio dc 2025.
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Norre, Estado do Ceará, no uso de suas anibuições legars, torna

público, para conhecimento clos inreressa<los, que escará realizando,

na sede da Prefeitura, attaves da plataforma elctrôrrica

wwwbllcompras.com, por inrcrmédio dâ Bolsade Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame na modalidade Concorrêncie Eletrônica no

2075.04.10.2, cujo objeto é â contrâtação de serviços a serem

prestados nâ manutenção do sisrema de drenagem em diversas

localidades, abrangendo a locaçáo de maquinário, por in!ermédio

cla Secretaria Municipal de lnfraesrrurura de Juazeiro do Norte/CE,

com data de realização da sessão de disputa de preços marcada para

o diâ 2l de maio de 2025. com inicio às 09,00 hc.,tas. lvlaiores

iniirrnraçóes nr seJc rla C)entrrl.lc Conrpres.l() Mtrnicitno, si(' na

liua [nrerverrror Ii: arrcisco Errvano Cruz, tr" 120, l" andar - Ccnrrrr

. CEP, 63 010.015, pclo rel.'Íirnc (88)3199{363, no ht,riirio <lt Ü8:00

às 14,00 horas ou ainrJa pelo e-mail, iplúriLlruejr<r',ri:.(or'.1'r' Jurzeiro

r1o Norte/Ceará, 30 de abril de 2025. Ano Oerolina Evlrrrgclist a Biró
V - L)rJcn,r.lu.^ Je Dcspe-"r: tla Secrcraria Municçllde lnfiltsntrrr.ro.

ír^",^. j Â,
LJ! -,-.,.t- ,,, )

Ftlhotl'260&/

Norre, Estado do Ceará, no uso de suas ârnbtriçôes leglis, «rrna

público, para conhecimenro dos inreressados, que esrarri realizando,

nâ sede dâ Prefcitura, âtrâvcs da plataforma elctrônica

www.bllcompms.com, por intermédio dâ Bolsade Licitações do Brasil

(BLL), cetrame na modalidade ConcoÍrência EIetrônica n'
2025.05.05.2, cujo objeto é â cootmt.rciio de scrvi..r* a s.:telr

presmdos nit lilDpc:r c »)anutençào Ja re.1e ,le esgotc, e Jr, 'isrcnlir Je

drenirgcm, por intr'lnrédio elu Sccrcttria NltrLrieipal Jc ÍntirtstrL rLlrr

dc JLraz.'iro rl, 
' 
Nortc.,'CE, com data cle realrzàcáo dâ sessã() cle disPLrtâ

de preços m:rrcacla para o dia 23 de maio cle 2025, corn início às

09,00 horrs. Mriorr:s iníoLnrac'õcs nr scxJc c1a (i:nn rl Jc (lonrpr.rs

.lo N'ltrrrici;tr,r, siro tra Rtt.r ltrrervcnrr,r Irrirntisc,r [irivirnLr L]nr:, n'

120, I' an.lar - Ccntr, - CEP, 61.010-015, pel,, tel.torrc (88)j199-

0361, no h.rr'ário .1.'0Í1,0i) as 14,00 horas ou ainda pelo e-rnril,

q:l(.:fjrr,rzciro.r:c.gr',r l.r Juazeiro do Norte,/Ceará,05 de maio de 2025

Ata Cer,rlinu Evirrrgelista Birii Ortlcrra,.lolrr Je I)c"1.es.r' .l,r

Secretirri:r Mr.t uicipll de Iní raesrrn rtrr-a.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Concorréncia n" 2025,05.05 1. A Ordenadora

de Despesas da Secreratia MunicipaL de lrrÍraesrrutr.rra Juazeiro do

Norte, Esraclo <Jo Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando,

na sede da Prefeitura, através da platâformâ eletr<inica

wurw.trllcompras.com, por intermédio dâ Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), cercame na modalidade Concorrênciâ Elecrônica n'

2025.05.05.1, cujo objeto é a.ontrâraçir() Jc servi(-os ir sl'renl

J)rcstrlJos r)il |rr\rinrdrrrirr_àir ,: rcr:rr1'eraciio de prvinrcnrtr ern tlivcr'sas

V krcrli.hcles, Nr inteÍrrrédu).1â Secrctirir Municipcl de Intiaestruutla

clc Jurrzeiro do Nonc,/CE, com data de realizâçâo da §essão de disputa

de precos nrarcada para o dia 22 cle nraio de 2025, conr início às

09,00 horas. Maiorcs inlirnnrcoes na scde d0 Central de C,.rnrpras

rlo Muntcípro, sito nà Ruâ Inrcrvcntor FÍàncisco Erita[o CNr:, n"

120, l' arrtlirr - Crrrtro . CEP, 6l 0t0-01 5, pelo te)ef,rne (88)3 199-

0361, uc, lrcrrário de t]8,00 .\s 14,00 horas ou ainda pelo e'rnail,

.f,i(r lr Lr:rin, .c.go\'.1.r. Juazeiro do Norre,/Ceaú,05 de maio de 2025

An,r ('ar,rLine Er,;rrrgelisrrr Bi«! - Or,.lcna.lorr clc l)csf.'sr," .1,

Secretlria lv{uuicipirl rle I níraestrurr.rra.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Concorrência no 2025 05.05.2. A Ordenaclora

de Despesas da Secretaria Municipal de Infraesrrutura Juazeiro do

I. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITACÀO N". 2024.02.29.']

Excraro do l'(PRIMEIRO) Tcrrno Aclirivo no Contrrto n"

2024.01.154001, reÍeÍente âo procedimenro âdminislrarivo Dispensir

de Licitação n". 2024.02.29.3. Parces: O Murnicipio de Jurazeit'o Jo

Norre/CE, arraves.la Secretaria Muoicipalde Seguranclr Pirblrce e

Cidadania e a emptesa DUOTELECOM LTDA Objeto, Trtta-se de

Termo Aditivo ao Contraro Administrativo n'. 2024.01.1 5'0001 ,

firma,lo em l5 de março de 2024, cujo objeto e.r Corrrratação cle

serviços de releíonia fixa comutadâ - STFC a serem prestados na

disponibilização de linha tridigi(o (153), para viabilizar Cenrrrrl '.lc

Urgência e Emergência da Gr.rartJa Civil Metropolitann (CCM) de

Juazeiro do Norte/CE, compreendendo os serviços de instalaçào,

assinatura básica, ligaçóes locais e código trtdrgito de Lrrilid.rde pirblica

Do fun<lamento leral, O presentc rnsrrumenc() será regido pelÀs

disposiçóes dos arts. 106 e [07 da Lei Federal n" 14.113/2I D<t

r,,:rlor, Mensalde R$ 800,00 (dois mrl e quarrocenros reais), toralizando

o vak;r global cle R$ 9.600,00 (nove mil e seiscerr«rs reais). Do prrzo:

As partes, justas e contrâtâdâs, pelo prescnte e na rncIhor fbr»rl dc

direiro, ACORDAM medianre TERMO ADITIVO em prorrogar <r

prazo contratttal por prazo de l2 (,loze) rrleses, Irre 15 d.' nl.lrç,r.le

2026. Signarários: Cláuclio Sergei Luz e Silva e FrarTcisco Lotrrival

Fernlndes Filho. Dnta, Julzeiro do Norte/CE, 14 de mrrço cle 2025
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